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www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 3915, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE AMPARO, ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2911, DE 14 DE
AGOSTO DE 2003, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em
sessão realizada no dia 06 de MARÇO de 2017, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Capítulo I 

DO ÂMBITO E OBJETIVO 

 
Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Amparo e dá outras

providências. 
 

Art. 2º  Compete à Administração Municipal promover tudo quanto diz respeito ao interesse local e ao bem
estar de sua população conforme o disposto na Cons�tuição Federal, na Cons�tuição Estadual e na Lei
Orgânica do Município. 
 

Art. 3º  São metas do serviço Municipal: 
 
I - facilitar e simplificar o acesso dos munícipes aos serviços municipais e, ao mesmo tempo, promover a sua
par�cipação na vida polí�co-administra�va do Município, para melhor conhecer os anseios e necessidades
da comunidade; 
 
II - evitar o excesso de burocracia e a tramitação desnecessária de papéis, bem ainda a incidência de certos
controles meramente formais; 
 
III - desconcentrar a tomada de decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a
atender; 
 
IV - agilizar o atendimento ao munícipe quanto ao cumprimento de exigências municipais de qualquer
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natureza, promovendo a adequada orientação quanto aos procedimentos burocrá�cos; 
 
V - elevar a produ�vidade dos servidores, na consecução de aprimorar os serviços ofertados aos munícipes e
reduzir custos, para tanto propiciando cursos de treinamento e aperfeiçoamento profissional e humano. 

 
Capítulo II 

DOS FUNDAMENTOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Art. 4º  As a�vidades da Administração Municipal sujeitar-se-ão, em caráter permanente, aos seguintes

fundamentos: 
 
I - coordenação entre os departamentos e demais agentes envolvidos; 
 
II - desconcentração com delegação de competências; 
 
III - controle desburocra�zado; 
 
IV - racionalização e aperfeiçoamento dos serviços públicos; 
 
V - publicidade dos atos e da gestão administra�va; 
 
VI - eficiência. 
 

Art. 5º  O planejamento, ins�tuído como a�vidade constante da Administração, é um sistema integrado,
visando promover o desenvolvimento socioeconômico, educacional e cultural do Município,
compreendendo a seleção dos obje�vos, diretrizes, programas e outros procedimentos, determinados em
função da realidade local. 
 

Art. 6º  Os obje�vos da Administração Municipal serão enunciados nos seguintes documentos: 
 
I - Plano Diretor; 
 
II - Plano Plurianual; 
 
III - Diretrizes Orçamentárias; 
 
IV - Orçamento Anual. 
 

Art. 7º  As a�vidades administra�vas e a execução de planos e programas de governo serão resultantes de
permanente coordenação entre as secretarias, os departamentos e demais órgãos e agentes envolvidos de
cada nível hierárquico. 
 

Art. 8º  A desconcentração será realizada no sen�do de liberar os dirigentes das ro�nas de execução e das
tarefas de mera formalização de atos administra�vos, para concentrarem-se nas a�vidades de
planejamento, supervisão e controle. 
 

Art. 9º  A delegação de competência será u�lizada como instrumento de desconcentração administra�va,
obje�vando assegurar maior rapidez e eficácia às decisões. 
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Parágrafo único. O ato de delegação indicará a autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições
objeto da delegação, de forma clara e precisa. 
 

Art. 10  A Administração Municipal disporá dos controles formais de obediência a preceitos legais,
regulamentares e morais. 
 

Art. 11  O controle das a�vidades da Administração Municipal será exercido em todos os níveis,
compreendendo: 
 
I - o controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da observância das normas que
disciplinam as a�vidades específicas do órgão controlado; 
 
II - o controle da u�lização, guarda e aplicação de dinheiro, valores e bens públicos, pelos responsáveis legais
por sua administração; 
 

Art. 12  Os serviços municipais deverão ser revistos periodicamente, visando a sua racionalização e
aperfeiçoamento, para que seja assegurada a prevalência dos obje�vos sociais, educa�vos, culturais e
econômicos da ação municipal sobre as conveniências de natureza burocrá�ca, mediante: 
 
I - dinamização das a�vidades-meio, que deverão, sempre que possível, ser organizadas sob a forma de
sistemas; 
 
II - livre e direta comunicação horizontal entre os departamentos e órgãos da administração, para troca
permanente de informações, esclarecimentos e comunicações; 
 
III - supressão de controles formais e daqueles cujo custo administra�vo ou social seja superior aos riscos; 
 
IV - incen�vo ao servidor com a criação e manutenção de plano de carreiras e pela oferta de cursos de
formação, capacitação e aperfeiçoamento. 
 

Art. 13  Buscando a eficiência, os agentes da administração pública perseguirão o bem comum, no exercício
de suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, par�cipa�va, eficaz, sem burocracia e
sempre em busca da qualidade, primando pela adoção de critérios legais e morais necessários para a melhor
u�lização possível dos recursos públicos, evitando-se desperdícios e garan�ndo a rentabilidade social. 
 

Art. 14  Para a execução de seus programas, a Prefeitura Municipal poderá u�lizar-se de recursos colocados
à sua disposição por en�dades públicas e par�culares, nacionais e estrangeiras, ou se consorciar com outras
en�dades para a solução de problemas comuns e melhor aproveitamento dos recursos técnicos e
financeiros, observados as disposições legais. 

 
TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Capítulo I 

DA ESTRUTURA GERAL 

 
Art. 15  A Prefeitura Municipal de Amparo, no que tange a administração direta do Município, é composta

de órgãos de assessoria, meio, fins, desenvolvimento e de deliberação e aconselhamento. 
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§ 1º Os órgãos de linha são hierarquizados sobrepondo-se os superiores aos inferiores, mediante relações de
coordenação e subordinação entre níveis assim definidos: 
 
I - Secretarias; 
 
II - Departamentos e Subprefeituras. 
 
§ 2º As assessorias, de caráter de apoio aos órgãos linha, serão escalonadas em dois níveis e integrarão a
estrutura organizacional conforme a necessidade de cada órgão e não irão sobrepor à hierarquia definida no
parágrafo anterior. 
 

Art. 16  As Secretarias Municipais serão ocupadas pelos Secretários Municipais, que seguirão as regras da
legislação em vigor. 
 

Art. 17  A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal compõe-se dos seguintes órgãos subordinados ao
Prefeito Municipal: 
 
I - Órgãos de Assessoria; 
 
I.1 - Gabinete do Prefeito Municipal; 
 
I.2 - Secretaria Municipal de Governo; 
 
I.3 - Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos; 
 
II - Órgãos Meio; 
 
II.1 - Secretaria Municipal de Administração; 
 
II.2 - Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento; 
 
III - Órgãos Fins; 
 
III.1 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança; 
 
III.2 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer; 
 
III.3 - Secretaria Municipal de Educação; 
 
III.4 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços; 
 
III.5 - Secretaria Municipal de Saúde; 
 
IV - Órgãos de Desenvolvimento; 
 
IV.1 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Meio Ambiente; 
 
IV.2 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
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V - Órgãos de Deliberação e Aconselhamento; 
 
V.1 - Conselho Municipal de Saúde; 
 
V.2 - Conselho Municipal de Educação; 
 
V.3 - Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 
 
V.4 - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
 
V.5 - Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
 
V.6 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; 
 
V.7 - Conselho Municipal dos Direitos Humanos; 
 
V.8 - Conselho Municipal dos Portadores de Necessidades Especiais; 
 
V.9 - Conselho Tutelar; 
 
V.10 - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
V.11 - Conselho Municipal da Mulher; 
 
V.12 - Conselho Municipal do Idoso; 
 
V.13 - Conselho Municipal Orçamentário; 
 
V.14 - Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
V.15 - Conselho Municipal dos Direitos do Consumidor; 
 
V.16 - Conselho Municipal de Prevenção ao Uso de Entorpecentes; 
 
V.17 - Conselho Municipal de Segurança; 
 
V.18 - Conselho Municipal de Esportes; 
 
V.19 - Conselho Municipal do Contribuinte; 
 
V.20 - Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Cultural; 
 
V.21 - Conselho Municipal de Gestão Territorial e Habitação; 
 
V.22 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
 
V.23 - Conselho Municipal de Segurança Alimentar; 
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V.24 - Conselho Municipal de Turismo; 
 
V.25 - Conselho Distrital de Arcadas; 
 
V.26 - Conselho Distrital de Três Pontes. 
 
Parágrafo único. Os organogramas estão definidos no Anexo IV desta Lei. 

 
Capítulo II 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

 
SEÇÃO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

 
Art. 18  O Gabinete do Prefeito é composto de: 

 
I - Gabinete do Prefeito; 
 
II - Subprefeitura do Distrito de Três Pontes; 
 
III - Subprefeitura do Distrito de Arcadas; 
 
IV - Controladoria Geral; 
 
V - Departamento de Defesa Civil. 
 

Art. 19  Integram a área de competência do Gabinete do Prefeito os seguintes órgãos: 
 
I.1 - Fundo Municipal de Solidariedade; 
 
I.2 - Conselho Distrital de Arcadas; 
 
I.3 - Conselho Distrital de Três Pontes. 
 

Art. 20  Ao Gabinete do Prefeito compete: 
 
I - prestar assistência ao Prefeito em suas relações com Órgãos da Administração municipal e outras
ins�tuições públicas ou privadas; 
 
II - superintender os serviços de assessoramento direto do Prefeito; 
 
III - cuidar do cerimonial do Prefeito, organizando e prestando o devido suporte no agendamento, no
preparo e no acompanhamento de solenidades, visitas oficiais e entrevistas; 
 
IV - responsabilizar-se pela criação e funcionamento de Colegiado de Governo para a elaboração e
acompanhamento do Plano de Governo e do Plano Plurianual; 
 
V - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito do Gabinete; 
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VI - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
VII - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
 

Art. 21  São atribuições das Subprefeituras Distritais de Arcadas e de Três Pontes: 
 
I - planejar, coordenar e gerir a�vidades e serviços públicos, na área territorial do Distrito, nos termos da
delegação recebida; 
 
II - desenvolver os serviços, que integram o seu âmbito de atuação, promovendo as ar�culações e
intermediações junto às Secretarias Municipais competentes. 
 

Art. 22  São atribuições da Controladoria-Geral: 
 
I - coordenar e executar a avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual dos programas
de governo e dos orçamentos do Município; 
 
II - coordenar e executar a comprovação da legalidade e a avaliação dos resultados, quanto à eficácia e
eficiência da gestão contábil, orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e en�dades da
administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por en�dades de direito privado; 
 
III - coordenar e executar o controle das operações de crédito, avais e garan�as, bem como dos direitos e
haveres do Município; 
 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão cons�tucional; 
 
V - coordenar e executar o controle interno, visando a exercer a fiscalização do cumprimento das normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 
 
VI - instaurar e processar as tomadas de contas especiais na forma da legislação em vigor, bem como
designar as respec�vas comissões especiais; 
 
VII - coordenar e executar as a�vidades administra�vas e financeiras relacionadas às suas dotações
orçamentárias; 
 
VIII - coordenar e executar a auditoria interna preven�va e de controle dos órgãos e en�dades da
Administração Direta do Município; 
 
IX - coordenar e executar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração, as a�vidades rela�vas
à disciplina de servidores e empregados públicos da Administração Direta do Município; 
 
X - coordenar e executar as a�vidades de atendimento, recepção, encaminhamento e resposta às questões
formuladas pelo cidadão, relacionadas à sua área de atuação, junto aos órgãos e en�dades da Administração
Direta do Município; 
 
XI - administrar a rede de computadores da Controladoria e promover a integração de informações com
outros órgãos Municipais; 
 
XII - supervisionar e executar os procedimentos relacionados com as normas de finanças rela�vas à gestão
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fiscal; 
 
XIII - adotar medidas necessárias à implementação e ao funcionamento integrado do sistema de controle
interno; 
 
XIV - examinar a fidelidade e integridade das informações dos diversos órgãos da administração direta do
Município; verificar o fiel cumprimento das Leis e Regulamentos, bem como os planos, programas e
procedimentos recomendados pelo governo do Município; acompanhar as auditorias anuais nas autarquias
e fundações municipais; examinar a compa�bilidade entre a execução dos programas da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, do PPA - Plano Plurianual e da Lei Orçamentária, de modo a possibilitar a avaliação, por
autoridade competente, dos resultados alcançados; 
 
XV - garan�r o controle municipal através das informações e a�vidades exercidas pela Contabilidade-Geral,
Informações Legais e Gerenciais, de Normas Técnicas e Orientação, de Gestão Financeira e de Despesa
Pública; 
 
XVI - elaborar, assinar e proceder instruções norma�vas, de observância obrigatória no Município, com a
finalidade de orientar e estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno; 
 
XVII - estabelecer ações conjuntas com as outras unidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento
e com os demais órgãos da Administração Municipal; 
 
XVIII - receber, distribuir, responder e prestar informações rela�vas ao Controle Interno do Município; 
 
XIX - desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e projetos para a formação dos
servidores e melhoria dos processos de controle interno, na perspec�va de um desempenho funcional de
melhor qualidade; 
 
XX - prestar informações sobre matéria per�nente ao controle interno; 
 
XXI - apoiar o Chefe do Execu�vo, suas assessorias e instâncias colegiadas nas decisões rela�vas à gestão das
reservas orçamentárias; 
 
XXII - receber e atender as solicitações de auditorias internas e as efetuadas pelo Ministério Público, Poder
Judiciário, Tribunal de Contas e demais órgãos fiscalizadores; 
 
XXIII - apresentar relatórios de resultado contendo indicadores de desempenho. 
 

Art. 23  São atribuições do Departamento de Defesa Civil: 
 
I - coordenar e supervisionar as ações de Defesa Civil; 
 
II - manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas à Defesa Civil; 
 
III - elaborar procedimentos administra�vos para acompanhamentos processuais das ações de Defesa Civil e,
para tanto, proceder à abertura, os encaminhamentos e por fim o arquivamento de cada processo; 
 
IV - coletar os índices pluviométricos com vistas a montar banco de dados para acompanhamento e
monitoramento das chuvas no município; 
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V - alimentar Sistema Integrado de Defesa Civil-SIDEC, por meio do si�o eletrônico da CEDEC-Coordenadoria
Estadual de Defesa Civil de São Paulo; 
 
VI - elaborar e implementar planos, programas e projetos de Proteção e Defesa Civil; 
 
VII - implantar bancos de dados, elaborar mapas temá�cos sobre ameaças múl�plas, vulneráveis, nível de
riscos e recursos relacionados com o equipamento do território, disponíveis para o apoio às operações; 
 
VIII - assegurar a profissionalização e a qualificação, em caráter permanente, de recursos humanos para as
ações de Proteção e Defesa Civil; 
 
IX - propor à autoridade municipal a decretação de Situação de Emergência e de Estado de Calamidade
Pública, observando os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil-CONPDEC; 
 
X - ar�cular a distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao abastecimento em situações de
desastres; 
 
XI - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas a�ngidas por desastres, com auxílio de profissional
competente para tanto e preencher os formulários estabelecidos pelo Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil-SINPDEC com base nas informações prestadas pelos órgãos integrantes do Sistema Municipal de
Proteção e Defesa Civil; 
 
XII - ar�cular-se com o Corpo de Bombeiros e a Coordenadoria Regional de Defesa Civil-REDEC/I-5; 
 
XIII - par�cipar dos treinamentos promovidos pela REDEC/I-5; 
 
XIV - auxiliar na implantação do Grupo de Estudos e Trabalho de Assistência Humanitária-GETAH que
auxiliará nos assuntos de cooperação humanitária e na u�lização do Cartão de Pagamento de Defesa Civil; 
 
XV - coordenar a implantação de Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil-NUPDEC; 
 
XVI - elaborar o Plano de Chamadas da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Amparo com
vistas a Operação Verão e demais dias do ano para atendimento de possíveis ocorrências; 
 
XVII - auxiliar no gerenciamento do estoque estratégico; 
 
XVIII - Auxiliar na elaboração da planilha de plantonistas da área de engenharia com vistas aos atendimentos
- Plano de Chamadas da Defesa Civil - durante a Operação Verão e demais períodos do ano para
atendimento de ocorrências. 

 
SEÇÃO II 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
Art. 24  A Secretaria Municipal de Governo é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
 
II - Centro Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor-PROCON; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

N
Y

 P
E

T
E

R
S

O
N

 F
A

R
IA

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-A

S
Z

5-B
G

N
L-4C

48-7H
A

C



 
III - Departamento de Projetos Ins�tucionais e Sociais; 
 
IV - Departamento de Projetos e Parcerias; 
 
V - Departamento de Comunicação Social e Cerimonial. 
 

Art. 25  Integram a área de competência da Secretária Municipal de Governo o seguinte órgão: 
 
I.1 - Conselho Municipal do Consumidor; 
 

Art. 26  A Secretaria Municipal de Governo compete: 
 
I - auxiliar o Prefeito em suas atribuições polí�co-administra�vas; 
 
II - coordenar o planejamento das ações de Governo; 
 
III - fazer a intermediação das relações entre os órgãos da administração direta e indireta; 
 
IV - coordenar as relações da Prefeitura com o legisla�vo municipal; 
 
V - assessorar as relações da administração pública municipal com as demais esferas de poder público e a
sociedade; 
 
VI - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
VII - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
VIII - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 27  São atribuições do Centro Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor-PROCON: 
 
I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a polí�ca municipal de proteção e defesa do consumidor; 
 
II - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por en�dades representa�vas ou
pessoas jurídicas de direito público ou privado ou por consumidores individuais; 
 
III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garan�as; 
 
IV - informar, conscien�zar e mo�var o consumidor, por intermédio dos diferentes meios de comunicação; 
 
V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito para apuração de delito contra o consumidor, nos
termos da legislação vigente; 
 
VI - representar junto ao Ministério Público competente, para fins de adoção de medidas processuais, penais
e civis, no âmbito de suas atribuições; 
 
VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem administra�va que violarem
interesses difusos, cole�vos ou individuais dos consumidores; 
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VIII - solicitar o concurso de órgãos ou en�dades da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros
municípios, bem como, auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento, quan�dade e segurança dos
produtos e serviços; 
 
IX - funcionar, no processo administra�vo, como instância de instrução e julgamento, no âmbito de sua
competência, conforme as regras fixadas por esta lei, pelas normas complementares municipais, e
subsidiariamente pela Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e Decreto federal nº 2.181, de 20 de
março de 1997; 
 
X - fiscalizar e aplicar sanções administra�vas previstas na Lei nº 8.078, de 1990, e em outras normas
per�nentes a defesa dos consumidores; 
 
XI - solicitar o concurso de órgãos e en�dades de notória especialização técnico-cien�fico para consecução
de seus fins; 
 
XII - encaminhar ao PROCON/SP relatório mensal das a�vidades do órgão local, especificando o número de
consultas, reclamações, trabalhos técnicos e outras a�vidades realizadas, especialmente, a celebração de
convênios, acordos ou trabalhos realizados junto com outras en�dades de defesa do consumidor; 
 
XIII - elaborar e divulgar o Cadastro Municipal de reclamações fundamentadas contra o fornecedor de
produtos ou serviços, conforme prevê o art. 44 da Lei nº 8.078, de 1990, remetendo cópia ao PROCON/SP; 
 
XIV - convencionar com fornecedores de produtos e prestadores de serviços, ou com suas en�dades
representa�vas, a adoção de normas cole�vas de consumo; 
 
XV - realização mediação individual ou cole�va de conflitos de consumo; 
 
XVI - realizar estudos e pesquisas sobre o mercado de consumo; 
 
XVII - manter cadastro de en�dades par�cipantes do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor; 
 
XVIII - exercer outras a�vidades necessárias às finalidades de proteção e defesa do consumidor; 
 
XIX - orientar os consumidores e comerciantes no que concerne os seus direitos e deveres; 
 
XX - orientar acerca de questões envolvendo o direito do consumidor; 
 
XXI - apoiar os consumidores nas negociações com fornecedores de bens e serviços. 
 

Art. 28  São atribuições do Departamento de Projetos Ins�tucionais e Sociais: 
 
I - planejar e coordenar, com par�cipação dos órgãos e en�dades da administração pública, as polí�cas de
mobilização social; 
 
II - acompanhar e manter os programas sociais voltados para o atendimento de direitos básicos sociais da
população de baixa renda; 
 
III - assessorar o Prefeito no estabelecimento de polí�cas de assistência e promoção humana; 
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IV - promover ações de relações públicas e divulgação ins�tucional que aproximem o Poder Execu�vo da
sociedade, presenciais ou com o auxílio de ferramentas de intera�vidade; 
 
V - apoiar inicia�vas que promovam o conhecimento e a cidadania. 
 

Art. 29  São atribuições do Departamento de Projetos e Parcerias: 
 
I - buscar parcerias, convênios com a inicia�va privada, bem como com as Prefeituras Municipais, Governo
Estadual e Federal, além de eventuais acordos com Órgãos Internacionais, Governos e En�dades de outros
Países; 
 
II - desenvolver ações para captação de recursos financeiros e formalização de parcerias para implementação
de projetos da Prefeitura; 
 
III - coordenar a ar�culação intersetorial das ações prioritárias do governo municipal, bem como sua
implementação; 
 
IV - coordenar a implementação do Plano de Governo em colaboração com as demais secretarias
municipais; 
 
V - coordenar as a�vidades de apoio às ações polí�cas do governo municipal; 
 
VI - responsabilizar-se pela relação e gestão da relação polí�ca e administra�va com o poder execu�vo
municipal; 
 
VII - assessorar o governo municipal em sua representação polí�ca; 
 
VIII - ar�cular permanentemente com os mais diversos segmentos da sociedade civil as proposições do
poder execu�vo e as demandas e reclamos da sociedade junto aos diversos setores do governo. 
 

Art. 30  São atribuições do Departamento de Comunicação Social e Cerimonial: 
 
I - exercer as a�vidades de assessoria de imprensa; 
 
II - elaborar materiais publicitários, de cunho educa�vo e de suporte para campanhas, ações, obras e
inicia�vas da Prefeitura; 
 
III - prover publicidade às ações da Prefeitura; 
 
IV - prestar apoio técnico-administra�vo à emissora de rádio da municipalidade, acompanhando a sua
programação; 
 
V - prestar apoio técnico às a�vidades ligadas à execução e ao aprimoramento da par�cipação popular; 
 
VI - responsabilizar-se pela publicação dos atos oficiais; 
 
VII - planejar, montar, operacionalizar e avaliar informa�vos para todos os órgãos da Prefeitura; 
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VIII - coordenar todas as a�vidades da Rádio Cultura Municipal de Amparo, que tem as seguintes
atribuições: 
 
a) veicular uma programação voltada para a difusão cultural, a difusão de informações e para o
desenvolvimento humano em amplo sen�do; 
b) manter uma programação musical que valorize a originalidade e a qualidade ar�s�ca; 
c) realizar programas educa�vos e de debates que es�mulem a par�cipação da comunidade; 
d) promover a u�lização dos espaços �sicos e equipamentos. 

 
SEÇÃO III 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 
Art. 31  A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
 
II - Assessoria Técnica Jurídica; 
 
III - Procuradoria Judicial. 
 

Art. 32  A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, através de seu Secretário, devidamente inscrito nos
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, compete: 
 
I - supervisionar, planejar e coordenar as a�vidades no âmbito da Secretaria; 
 
II - prestar aconselhamento ao Prefeito e aos Secretários Municipais; 
 
III - par�cipar nos planos de segurança pública de interesse estritamente local; 
 
IV - cuidar do expediente do Prefeito Municipal, junto à Câmara Municipal, efetuando, especialmente, o
controle de prazo do processo legisla�vo referente a requerimentos e respec�vas respostas; 
 
V - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
VI - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos da Secretaria; 
 
VII - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 33  A Assessoria Técnica Jurídica, essencial ao exercício das funções administra�vas no âmbito do
Município, des�na-se a promover, em toda sua plenitude, através dos Assessores Técnicos Jurídicos, as
a�vidades de consultoria e assessoramento jurídicos, ressalvadas as competências das en�dades
autárquicas, fundacionais e demais componentes da administração indireta que possuam personalidade
jurídica própria. 
 
§ 1º São atribuições do emprego público de Assessor Técnico Jurídico: 
 
I - estudar os processos e assuntos que lhes sejam subme�dos, elaborando os pareceres jurídicos que se
tornarem necessários; 
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II - analisar e examinar minutas de editais, contratos, acordos, convênios ou adi�vos de interesse dos órgãos
da administração pública municipal; 
 
III - exercer a�vidades jurídico-consul�vas em questões de cunho administra�vo nas áreas de licitações,
contratos, convênio, dos direitos trabalhista, civil, administra�vo, tributário, financeiro, urbanís�co,
cons�tucional, e demais áreas do direito, emi�ndo o competente parecer jurídico; 
 
IV - prestar orientação jurídica às comissões de licitação, sindicância e de processo administra�vo disciplinar; 
 
V - elaborar, alterar e re�ficar projetos de leis, decretos, portarias e demais atos norma�vos e legisla�vos,
prestando assessoramento jurídico e técnico-legisla�vo ao Poder Execu�vo; 
 
VI - elaborar, preparar e apresentar informações, jus�fica�vas, defesas, recursos e demais atos per�nentes a
serem apresentados junto ao Tribunal de Contas; 
 
VII - atuar e realizar o acompanhamento jurídico em inquéritos junto aos Ministérios Públicos Estadual,
Federal e do Trabalho, propondo as defesas e informações administra�vas e jurídicas necessárias; 
 
VIII - prestar toda forma de assessoria e consultoria jurídica à Administração Pública Municipal Direta. 
 
§ 2º Não se incluem dentre as atribuições do emprego público de Assessor Técnico Jurídico a representação
judicial do Município. 
 

Art. 34  A Procuradoria Judicial, essencial ao exercício das funções jurisdicionais no âmbito do Município,
des�na-se a promover, em toda sua plenitude, através dos Procuradores, a representação judicial do
Município, ressalvadas as competências das en�dades autárquicas, fundacionais e demais componentes da
administração indireta que possuam personalidade jurídica própria. 
 
§ 1º São atribuições do emprego público de Procurador: 
 
I - representar o Município em todas as ações, em qualquer foro ou instância em que seja autor, réu,
assistente, oponente, oposto, interveniente ou por qualquer forma interessado, sendo-lhe des�nados,
integralmente, os honorários advoca�cios, que serão rateados em partes iguais entre os Procuradores,
inclusive o Procurador Chefe; 
 
II - promover a cobrança judicial dos créditos tributários e não tributários inscritos em dívida a�va, sendo-lhe
des�nados, integralmente, os honorários advoca�cios, que serão rateados em partes iguais entre os
Procuradores, inclusive o Procurador Chefe; 
 
III - atuar em todas as reclamações trabalhistas em que a Prefeitura seja reclamada, reclamante,
interveniente ou por qualquer forma interessada; 
 
IV - apresentar nos processos judiciais pe�ções e manifestações em geral; 
 
V - interpretar as decisões judiciais, especificando a força executória do julgado e fixando para o respec�vo
órgão ou en�dade pública os parâmetros para cumprimento da decisão; 
 
VI - par�cipar de audiências; 
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VII - despachar com autoridades judiciais assuntos de interesse do Município; 
 
VIII - promover a análise de precatórios e de requisição de pequeno valor antes de seus pagamentos; 
 
IX - requisitar elementos de fato e de direito e informações necessárias à defesa judicial dos direitos ou dos
interesses do Município; 
 
X - comunicar-se com outros órgãos e en�dades pelos meios necessários ao atendimento de demandas
judiciais; 
 
XI - u�lizar os sistemas eletrônicos existentes para a representação judicial, ciência e prá�ca de atos
processuais envolvendo o Município, bem como atualizar as informações sobre sua produção jurídica; 
 
XII - conferir acompanhamento prioritário ou especial aos processos classificados como relevantes ou
estratégicos; 
 
XIII - receber citações, in�mações e no�ficações judiciais em nome do Município. 
 
§ 2º Fica o Procurador, inclusive o Procurador Chefe, autorizado, nos processos judiciais, a desis�r,
transacionar, celebrar acordos e a não interpor recurso de decisão desfavorável ao Município e a não
apresentar defesa, em qualquer grau de jurisdição, jus�ficando por escrito os fundamentos de fato e de
direito que o embasa. 
 
§ 3º A Procuradoria Judicial é dirigida por um Procurador Chefe, função de confiança de livre nomeação e
exoneração do Prefeito, a ser exercida por ocupante do emprego público permanente de Procurador,
integrante do quadro de pessoal da Prefeitura, ao qual compete além do exercício das atribuições previstas
no art. 34, § 1º, as seguintes funções: 
 
I - dirigir a Procuradoria Judicial, superintender e coordenar suas a�vidades; 
 
II - operacionalizar a forma e procedimento da distribuição das quotas dos honorários advoca�cios; 
 
III - coordenar, gerenciar, e exercer a chefia do sistema PGM SAJ. 
 
§ 4º As atribuições de que tratam o § 1º deste ar�go e § 1º do art. 33, são inerentes e exclusivas,
respec�vamente, ao Procurador e ao Assessor Técnico Jurídico, inves�dos nos respec�vos empregos
públicos de provimento efe�vo, mediante aprovação em concurso público, não subme�dos ao regime de
dedicação exclusiva de trabalho, aplicando-se-lhes os impedimentos, incompa�bilidades, direitos, duração
do trabalho, prerroga�vas, e as demais disposições previstas no Título I, da Lei Federal nº 8.906, de 04 de
julho de 1994, sendo desnecessário, por sua natureza cons�tucional e processual, de instrumento de
mandato para atuação, qualquer que seja a instância, foro ou tribunal. 

 
SEÇÃO IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 35  A Secretaria Municipal de Administração é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
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II - Departamento de Tecnologia; 
 
III - Departamento de Suprimentos; 
 
IV - Departamento de Patrimônio e Logís�ca; 
 
IV.1 - Arquivo Central; 
 
IV.2 - Almoxarifado Central; 
 
IV.3 - Central de Veículos; 
 
V - Departamento de Recursos Humanos. 
 

Art. 36  A Secretaria Municipal de Administração compete: 
 
I - responsabilizar-se pela elaboração, atualização e execução do Plano Diretor de Tecnologia da Informação; 
 
II - prestar serviços relacionados a assuntos de administração interna à Prefeitura, no âmbito das
contratações, licitações e convênios; 
 
III - gerenciar o sistema de administração de recursos humanos, envolvendo seleção, cargos e salários,
capacitação e desenvolvimento, além de bene�cios e do controle previdenciário; 
 
IV - administrar os serviços relacionados com a administração de pessoas: admissão e desligamento, preparo
de folha de pagamentos e recolhimentos legais; 
 
V - cuidar da relação do governo municipal com os servidores; 
 
VI - organizar e manter os serviços de almoxarifado, respondendo pela guarda, conservação, distribuição,
manutenção dos níveis e controle dos itens de estoque; 
 
VII - programar e efetuar as compras de bens e serviços de uso con�nuado; 
 
VIII - organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 
 
IX - promover as compras de bens e de contratação de serviços das diversas áreas da Prefeitura através de
processos licitatórios; 
 
X - providenciar a homologação do julgamento da licitação, revisando atos e/ou acompanhando o preparo e
a formalização do contrato final; 
 
XI - promover os processos de alienação de bens através do competente processo licitatório; 
 
XII - organizar e manter registro e controle dos bens patrimoniais da Prefeitura ou sob sua custódia; 
 
XIII - providenciar serviços de manutenção em equipamentos, no mobiliário ou em instalações da Prefeitura,
acompanhando o seu atendimento; 
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XIV - administrar a central de veículos, coordenando o uso de veículos, alocados aos serviços do edi�cio-
sede e des�nados ao transporte de pessoal; 
 
XV - coordenar o Arquivo Central da Prefeitura; 
 
XVI - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios da no âmbito da Secretaria
e de toda Prefeitura; 
 
XVII - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
XVIII - estabelecer as diretrizes concernentes ao controle de freqüência dos servidores públicos; 
 
XIX - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 37  São atribuições do Departamento de Tecnologia: 
 
I - prover atualização e manutenção a programas de computador necessários às ro�nas de trabalho; 
 
II - organizar e prover manutenção ao parque tecnológico da Prefeitura; 
 
III - desenvolver, organizar e prover a manutenção dos sí�os governamentais na Internet ou em outras redes
externas; 
 
IV - prover a segurança dos sistemas computacionais; 
 
V - gerir aplicações e sistemas instalados de interesse da Prefeitura; 
 
VI - promover o desenvolvimento e a manutenção de projetos e programas de modernização administra�vo-
tecnológica; 
 
VII - cuidar da divulgação de técnicas e da disseminação de metodologias na área de tecnologia da
informação; 
 
VIII - elaborar, organizar e manter atualizados manuais de normas e procedimentos, de cunho técnico e
administra�vo aos usuários da Prefeitura; 
 
IX - promover a capacitação técnica de funcionários e o intercâmbio com empresas de treinamento em
Tecnologia da Informação, segundo planos e programas ajustados em conjunto com a área de Recursos
Humanos da Prefeitura. 
 

Art. 38  São atribuições do Departamento de Suprimentos: 
 
I - processar as aquisições de materiais, bens ou serviços, de acordo com a legislação vigente; 
 
II - promover a elaboração de especificação de material, visando à padronização; 
 
III - prestar o suporte necessário no preparo de requisições de compras de itens administrados pelas demais
Secretarias; 
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IV - manter registro atualizado de preços de interesse da área; 
 
V - organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores, com anotações de desempenho; 
 
VI - organizar, preparar e realizar os processos licitatórios, preparando seu encaminhamento para análise e
aprovação, conforme normas estabelecidas; 
 
VII - coordenar todas as a�vidades de planejamento e controle de compras e licitações; 
 
VIII - elaborar calendário de compras, fixando épocas oportunas para as compras de itens de estoque e/ou
de grande consumo; 
 
IX - organizar a montagem dos processos de licitação, velando pela observância de normas internas e da
legislação per�nente; 
 
X - manter sistemá�ca de acompanhamento das requisições de compra expedidas até o seu efe�vo
cumprimento; 
 
XI - preparar e manter quadros esta�s�cos de compra e consumo, de acordo com orientação superior; 
 
XII - propor, avaliar e executar as melhores estratégias de compras da Prefeitura; 
 
XIII - organizar e proceder ao arquivamento dos documentos e processos licitatórios. 
 

Art. 39  São atribuições do Departamento de Patrimônio e Logís�ca: 
 
I - gerenciar as questões per�nentes às áreas de almoxarifado, patrimônio e central de veículos, informando
à autoridade diretamente superior sobre o andamento das áreas; 
 
II - propor medidas de organização da área de almoxarifado de forma a permi�r integração de dados com o
Departamento de Suprimentos, o�mizando as compras e zelando pela qualidade dos produtos; 
 
III - propor medidas organizacionais de forma a permi�r que a área de patrimônio tenha controles precisos
de localização dos bens susce�veis de registro, auxiliando inclusive levantamentos de almoxarifado e
suprimentos; 
 
IV - gerenciar os trabalhos da central de veículos de forma a permi�r a correta manutenção da frota com a
per�nente o�mização dos custos; 
 
V - prover os serviços de limpeza no edi�cio-sede da Prefeitura; 
 
VI - organizar e manter infra-estrutura de apoio para conservação de móveis e instalações, executando
pequenos reparos e providenciando recursos externos quando necessário; 
 
VII - coordenar todas as a�vidades relacionadas a patrimônio e serviços gerais; 
 
VIII - organizar e manter permanentemente atualizado o cadastro de bens patrimoniais da municipalidade,
procedendo a sua adequada iden�ficação e movimentação; 
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IX - promover a incorporação de bens recebidos como pagamento de créditos, dívida a�va ao patrimônio da
Prefeitura; 
 
X - propor o descarte ou o leilão de materiais e equipamentos da Prefeitura, quando cabível; 
 
XI - guardar, avaliar e promover a alienação de bens; 
 
XII - coordenar todas as a�vidades do Arquivo Central, que tem como atribuições: 
 
a) organizar e manter o arquivo de processos e documentos legais que lhe forem confiados, instruindo-se
quanto aos prazos necessários de arquivamento; 
b) atender às requisições de processos, permi�ndo eventuais vistas no próprio local, desde que autorizadas
por autoridade competente; 
c) proceder a guarda de documentos históricos e outros arquivados, que es�verem sob sua custódia; 
 
XIII - coordenar todas as a�vidades do Almoxarifado Central, que tem como atribuições: 
 
a) planejar e controlar os estoques de materiais, mantendo atualizado um catálogo para orientação interna; 
b) proceder à recepção, à guarda e ao controle do material de estoque; 
c) dar atendimento às requisições internas de material, fazendo o controle de sua entrega; 
d) elaborar balancetes de estoques e de consumo; 
e) par�cipar de estudos e avaliações sobre padronização de materiais e sobre níveis desejáveis de estoques,
ponto de reposição e métodos de controle e apurações; 
 
XIV - coordenar todas as a�vidades da Central de Veículos, que tem como atribuições: 
 
a) implantar sistema de controle de manutenção de toda a frota da Prefeitura, registrando todos os serviços
realizados nos veículos e máquinas pesadas, bem como consumo de combus�vel; 
b) gerenciar manutenções preven�vas e garan�as dos serviços e dos veículos adquiridos; 
c) propor medidas de contenção de gastos com manutenção de combus�veis, pneus, lubrificantes e peças; 
d) propor padronização de frota para redução de gastos e agilização das manutenções; 
e) gerenciar a u�lização dos veículos pelas diversas áreas da Prefeitura, criando sistema de controle de
u�lização por usuário e des�no; 
f) zelar pela manutenção dos veículos que integram a frota da Prefeitura; 
g) atuar juntamente nas contratações e licitações para aquisição/manutenção de veículos, peças, pneus e
prestação de serviços correlatos; 
h) zelar pela documentação dos veículos que integram a frota da Prefeitura. 
 

Art. 40  São atribuições do Departamento de Recursos Humanos: 
 
I - desenvolver, implantar e manter normas e prá�cas concernentes à gestão de pessoas, envolvendo
recrutamento e seleção, capacitação, administração de cargos e salários, bene�cios e assistência social,
medicina e segurança do trabalho; 
 
II - organizar e promover concursos, provas de seleção e testes de ap�dão para provimento de cargos ou
funções; 
 
III - organizar, coordenar e promover a�vidades e programas de capacitação e desenvolvimento de pessoas
da Prefeitura; 
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IV - promover programas de integração e de melhoria de clima organizacional, prestando suporte técnico em
inicia�vas ar�culadas pelas diferentes áreas da Prefeitura; 
 
V - coordenar programas de movimentação de servidores; representa�vo dos funcionários; 
 
VI - planejar e gerenciar programas de bene�cios; 
 
VII - promover, em ar�culação com a Secretaria Municipal de Saúde, o atendimento a exames e inspeções
legais, bem como a divulgação de técnicas e métodos relacionados com a medicina do trabalho; 
 
VIII - elaborar pesquisas, pareceres e relatórios sobre os recursos humanos da Prefeitura; 
 
IX - coordenar todas as a�vidades da Área de Administração de Pessoal, que tem como atribuições: 
 
a) executar as ro�nas de administração do pessoal, cuidando dos registros e controles legais; 
b) proceder ao preparo da folha de pagamentos de pessoas contratadas e aos recolhimentos decorrentes, de
acordo com a legislação vigente; 
c) emi�r documentos e prestar informações sobre a situação funcional do pessoal; 
d) controlar a movimentação de servidores; 
e) realizar, gerenciar e coordenar o controle de freqüência dos servidores públicos, observando-se as
diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Administração; 
 
X - coordenar todas as a�vidades da Área de Desenvolvimento Ins�tucional, que tem como atribuições: 
 
a) desenvolver a�vidades ligadas a recrutamento, seleção, acesso e promoção; 
b) coordenar e executar a�vidades de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos em conjunto
com os setores e/ou secretarias; 
c) propor e ser corresponsável, por a�vidades forma�vas sobre procedimentos das diversas áreas da
administração direta (suprimentos/patrimônio/folha de pagamento/contratações e outras) aos servidores,
bem como a elaboração de material didá�co; 
d) coordenar a realização de concursos públicos; 
e) gerir o Plano de Cargos e Salários; 
f) administrar a concessão e a manutenção de bene�cios; 
g) coordenar o processo de avaliação dos servidores municipais; 
h) coordenar o processo de remanejamento de servidores na Prefeitura. 
 
XI - coordenar todas as a�vidades do Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho-SESMT,
que tem como atribuições: 
 
a) prestar serviços especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho-SESMT, com a
finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do servidor público municipal no seu local de
trabalho, nos termos da NR-4 - Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho, tratada na
Portaria MTB nº 3.214, de 08 de junho de 1978, e subsequentes alterações; 
b) desenvolver ações com vistas à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde do servidor
público municipal subme�do a riscos e agravos advindos das condições e processos de trabalho; 
c) promover estudos e pesquisas sobre a segurança e saúde do servidor público municipal; 
d) cuidar das a�vidades relacionadas à segurança do trabalho na Prefeitura; 
e) propor capacitações e orientações aos servidores públicos municipais, em especial às chefias, em
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conjunto com a área de desenvolvimento de recursos humanos da Prefeitura; 
f) exercer as competências previstas no item 4.12 da NR-4 - Normas Regulamentadoras de Segurança e
Saúde do Trabalho, tratada na Portaria MTB nº 3.214, de 1978, e subsequentes alterações. 

 
SEÇÃO V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

 
Art. 41  A Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
 
II - Departamento de Planejamento e Elaboração Orçamentária; 
 
III - Departamento de Administração Contábil e Financeira; 
 
IV - Departamento de Receita. 
 

Art. 29  Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento os seguintes
órgãos: 
 
I.1 - Conselho Municipal Orçamentário; 
 
I.2 - Conselho Municipal do Contribuinte. 
 

Art. 42  A Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento compete: 
 
I - coordenar os trabalhos de preparo, execução e controle do orçamento da Prefeitura, de acordo com as
normas legais vigentes; 
 
II - estabelecer instruções para a elaboração e a execução orçamentária, que permitam o seu
acompanhamento eficiente, de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000-
Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
III - realizar audiências públicas quadrimestrais para verificação das metas fiscais de acordo com o que
norma�za a Lei Complementar 101, de 2000; 
 
IV - prover atendimento eficiente ao contribuinte, facilitando a compreensão das regras de tributação e dos
procedimentos para o recebimento de taxas e tributos; 
 
V - promover e acompanhar o lançamento, a arrecadação, a fiscalização e o controle dos tributos municipais; 
 
VI - exercer o acompanhamento da transferência de recursos financeiros do Estado e da União; 
 
VII - superintender o processamento e a execução da despesa; 
 
VIII - organizar e manter a escrituração e o controle da documentação contábil, dentro dos padrões legais e
técnicos; 
 
IX - cuidar da movimentação e da guarda do dinheiro público e outros valores; 
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X - elaborar previsões, projeções e estudos financeiros, buscando visualizar necessidades de numerário ou
disponibilidades de recursos para aplicação; 
 
XI - organizar o plano de trabalho da área, promovendo a realização de estudos e a implementação de ações
que o�mizem a arrecadação e a gestão dos recursos, bem como a melhoria do padrão de atendimento ao
cidadão; 
 
XII - coordenar a implementação do Plano de Governo em colaboração com as demais secretarias
municipais; 
 
XIII - exercer a coordenação e a supervisão das a�vidades de planejamento e gestão estratégica da
administração municipal; 
 
XIV - promover o planejamento e a elaboração do orçamento do Município; 
 
XV - analisar e decidir as impugnações de lançamentos tributários, no caso de reexame de o�cio; e
coordenar, supervisionar e avaliar a admissibilidade de recursos; 
 
XVI - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
XVII - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
XVIII - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 43  São atribuições do Departamento de Planejamento e Elaboração Orçamentária: 
 
I - organizar, manter e aperfeiçoar sistema municipal de planejamento; 
 
II - assessorar o Prefeito na fixação das linhas gerais de planos e metas municipais e na escala de prioridades
dos projetos cons�tuintes; 
 
III - coordenar as a�vidades de planejamento e orçamento, buscando integrar e consolidar os planos parciais
e setoriais elaborados pelas diversas Unidades execu�vas da Prefeitura, observando prazos e condições
dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
IV - acompanhar a execução de planos e orçamentos, metas e indicadores, propondo medidas necessárias
de orientação, controle ou contenção, para promover o ajustamento de ações aos obje�vos estabelecidos ou
para promover revisão desses obje�vos; 
 
V - analisar e propor mudanças de procedimentos no fluxo de serviços com vistas em melhorar a eficiência
das diversas áreas da Administração; 
 
VI - aprimorar-se con�nuamente em tecnologias e propor treinamento de pessoal para melhor atender às
solicitações dos usuários dos serviços da Prefeitura; 
 
VII - iden�ficar e analisar tendências de evolução ou de mudança de indicadores econômico-sociais, de
interesse do município; 
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VIII - estabelecer indicadores e processos de verificação e informação, que permitam o acompanhamento e
o controle efe�vo de planos e programas, em todas as áreas da administração municipal; 
 
IX - coletar e organizar dados esta�s�cos levantados ou pesquisados pelas diferentes áreas, e que sejam de
interesse geral para a Prefeitura; 
 
X - promover tratamento integrado de dados, elaborando e divulgando sínteses de evolução de planos e
programas da Prefeitura. 
 

Art. 44  São atribuições do Departamento de Administração Contábil e Financeira: 
 
I - implantar e gerenciar o sistema de administração financeira da municipalidade; 
 
II - estabelecer procedimentos de controle interno a serem observados por todos os órgãos da Prefeitura; 
 
III - coordenar as a�vidades de processamento da despesa e de sua contabilização; 
 
IV - exercer o controle e o acompanhamento da execução orçamentária; 
 
V - superintender as a�vidades de guarda e movimentação de valores; 
 
VI - organizar e manter registros e demonstra�vos da movimentação financeira e da execução orçamentária,
fornecendo posições atualizadas sobre recursos u�lizados, saldos e disponibilidades.; 
 
VII - coordenar todas as a�vidades da Área Financeira, que tem como atribuições: 
 
a) controlar a execução orçamentária, promovendo as análises necessárias nos processos preparados e
encaminhados pelas unidades de despesa; 
b) analisar o comportamento orçamentário, visando o eventual remanejamento de recursos para atender a
necessidades emergentes; 
c) proceder à emissão dos empenhos, com vistas no atendimento das condições e previsões estabelecidas; 
d) elaborar a programação financeira, de acordo com as previsões de despesa e de receita; 
e) proceder ao exame dos documentos comprobatórios de despesa, providenciando o respec�vo
pagamento, dentro dos prazos estabelecidos e segundo a programação financeira; 
f) realizar as tomadas de contas de adiantamentos e outras formas de entrega de recursos financeiros; 
g) efetuar a programação financeira e processar os pagamentos; 
h) organizar e manter serviços de tesouraria, custodiando valores. 
 
VIII - coordenar todas as a�vidades da Área Contábil, que tem como atribuições: 
 
a) organizar e manter a escrituração contábil, elaborando balanços, balancetes e demonstra�vos exigidos
pela legislação; 
b) proceder ao acompanhamento e à prestação de contas rela�vas a convênios man�dos pela Prefeitura; 
c) exercer o controle da emissão de relatórios de execução orçamentária; 
d) realizar apurações de custos operacionais da Prefeitura, consoante orientação superior; 
e) organizar e proceder ao arquivamento dos documentos contábeis. 
 

Art. 45  São atribuições do Departamento de Receita: 
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I - planejar, executar e controlar a coleta e a organização de informações necessárias aos trabalhos de
arrecadação fiscal; 
 
II - pesquisar e promover análises de informações que orientem as a�vidades de arrecadação tributária; 
 
III - acompanhar e avaliar as transferências de receita efetuadas pelo Estado e pela União; 
 
IV - desenvolver serviços de análise e de fiscalização dos diferentes tributos municipais, de acordo com a
legislação vigente, promovendo autuações e cobranças; 
 
V - executar e controlar a arrecadação e o recolhimento de todos os tributos e demais rendas municipais; 
 
VI - analisar os pedidos de res�tuição dos tributos, bem como o gerenciamento das a�vidades rela�vas à
nota fiscal eletrônica e as obrigações acessórias; 
 
VII - apurar o índice de par�cipação do Município de Amparo no Fundo de Par�cipação dos Municípios
(FPM); 
 
VIII - acompanhar os repasses da União correspondentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISS), recolhido por meio do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional); 
 
IX - coordenar todas as a�vidades da Área de Tributos, que tem como atribuições: 
 
a) planejar, coordenar e executar as a�vidades de cadastro, de lançamento e de arrecadação dos tributos
municipais; 
b) controlar os débitos fiscais, promovendo as competentes medidas extrajudiciais de cobrança; 
c) efetuar o controle da legalidade e apurar a liquidez e certeza dos créditos de natureza tributária e não
tributária da Dívida A�va do Município, inscrevendo-a para fins de cobrança amigável ou judicial; 
d) encaminhar os processos à Procuradoria Judicial para fins de proceder à cobrança judicial dos créditos
inscritos em Dívida A�va; 
e) deferir e controlar o parcelamento de débitos tributários e não tributários inscritos na Dívida A�va,
ajuizados ou não; 
f) acompanhar o andamento dos processos instaurados em Juízo e dos esforços extrajudiciais de cobrança. 
 
X - coordenar todas as a�vidades da Área de Fiscalização, que tem como atribuições: 
 
a) planejar e executar as a�vidades de fiscalização referentes aos tributos municipais; 
b) exercer o controle das receitas financeiras originárias de quotas de tributos estaduais e federais, em
conformidade com a legislação per�nente; 
c) desenvolver ações suple�vas de fiscalização de posturas municipais, de acordo com orientação superior; 
d) propor formas de o�mização da fiscalização e a arrecadação. 

 
SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E SEGURANÇA 

 
Art. 46  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
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I.1 - Corregedoria da Guarda Civil Municipal; 
 
I.2 - Ouvidoria da Guarda Civil Municipal; 
 
II - Departamento de Desenvolvimento de Assistência Social; 
 
III - Departamento de Habitação de Interesse Social; 
 
IV - Guarda Civil Municipal de Amparo. 
 

Art. 47  Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e
Segurança os seguintes órgãos: 
 
I.1 - Conselho Municipal dos Direitos Humanos; 
 
I.2 - Conselho Municipal dos Portadores de Necessidades Especiais; 
 
I.3 - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
I.4 - Conselho Municipal da Mulher; 
 
I.5 - Conselho Municipal do Idoso; 
 
I.6 - Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
I.7 - Conselho Municipal de Prevenção ao Uso de Entorpecentes; 
 
I.8 - Conselho Tutelar; 
 
I.9 - Conselho Municipal de Segurança. 
 

Art. 48  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança compete: 
 
I - estabelecer estratégias e ações visando a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à
velhice; o amparo às crianças e adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; a
habilitação e reabilitação social das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida
comunitária; a excussão dos programas de transferência de renda e dos bene�cios de prestação con�nuada
previstos em Lei; o enfrentamento da pobreza, ao provimento de condições para atender con�ngências
sociais e à universalização dos direitos sociais, por meios próprios ou através de parcerias; 
 
II - planejar e executar serviços e ações assistenciais dentro dos preceitos do Sistema Único de Assistência
Social-SUAS; 
 
III - garan�r o acesso da população usuária aos serviços sociais de média e alta complexidade, assegurados
pela Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS, através de rede própria ou de parcerias com as en�dades
prestadoras de serviços; 
 
IV - garan�r o funcionamento dos mecanismos de controle social previstos no SUAS: Conselho de Assistência
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Social e Conferências de Assistência Social; 
 
V - responsabilizar-se pela elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, segundo as diretrizes da Lei
Orgânica da Assistência Social-LOAS, dos resultados das Conferências Municipais, mediante aprovação do
Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
VI - responsabilizar-se pela elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, segundo as diretrizes da
LOAS; 
 
VII - exercer as funções de avaliação e acompanhamento do funcionamento dos serviços de assistência
social no município, visando à con�nua adequação às prioridades e diretrizes do Plano Municipal de
Assistência Social; 
 
VIII - manter permanentemente atualizado o diagnós�co social do Município; 
 
IX - realizar programas integrados, relacionados com o bem-estar da população, em conjunto com outras
secretarias municipais; 
 
X - promover a formalização, administrar e acompanhar parcerias e convênios com órgãos públicos,
en�dades de ação social ou outras en�dades; 
 
XI - avaliar e monitorar os convênios da Prefeitura com as en�dades prestadoras de serviços de assistência
social no Município; 
 
XII - coordenar o trabalho da Secretária Execu�va dos Conselhos, que tem por atribuições organizar e prestar
suporte técnico aos Conselhos Municipais sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Segurança; 
 
XIII - dispor da concessão de bene�cios ou doações, de acordo com os critérios estabelecidos, ar�culando
medidas com outras áreas sociais da Prefeitura; 
 
XIV - exercer o planejamento e o controle dos recursos financeiros vinculados e demais recursos
orçamentários, exercendo o controle efe�vo de sua aplicação; 
 
XV - apoiar o funcionamento dos Conselhos; 
 
XVI - gerir e controlar o Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
XVII - administrar e coordenar os programas rela�vos à Guarda Civil Municipal, colaborando com a
fiscalização da Prefeitura na aplicação da legislação rela�va ao exercício do poder de polícia administra�va
do Município; 
 
XVIII - coordenar suas a�vidades com as ações do Estado, no sen�do de oferecer e obter colaboração na
segurança pública e outras de interesse comum, mediante convênio; 
 
XIX - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
XX - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
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XXI - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança é o Gestor do
Fundo Municipal de Assistência Social, a quem cabe administrar os recursos do Sistema Único de Assistência
Social-SUAS, vinculados à área, acompanhando a elaboração e a realização da execução orçamentária
correspondentes, com a colaboração das Secretarias Municipais de Fazenda e Orçamento e de Governo. 
 

Art. 49  São atribuições da Corregedoria da Guarda Civil Municipal, órgão autônomo: 
 
I - cumprir as atribuições e funções estabelecidas nesta Lei e as que lhe sejam atribuídas pelo Prefeito; 
 
II - exercer a apuração de responsabilidade administra�va ou disciplinar dos servidores integrantes da
função de Guarda Civil Municipal; 
 
III - ordenar a realização de visitas de inspeção e correições ordinárias e extraordinárias em qualquer
unidade ou órgão da Guarda Civil Municipal, podendo sugerir medidas necessárias ou recomendáveis para a
racionalização e melhor eficiência dos serviços; 
 
IV - avaliar, para encaminhamento posterior à Secretaria Municipal de Administração, os elementos coligidos
sobre o estágio probatório de integrantes da função de Guarda Civil Municipal; 
 
V - solicitar e requisitar de forma oficial informações, cer�dões, cópias de documentos ou volumes de autos
de processos que forem necessários, relacionados a inves�gações em curso, bem como diligências, exames,
pareceres técnicos e informações indispensáveis ao bom desempenho de sua função; 
 
VI - apreciar representações e denúncias que lhe forem dirigidas rela�vamente à atuação irregular dos
servidores integrantes da função de Guarda Civil Municipal. 
 
§ 1º A Corregedoria da Guarda Civil Municipal terá em sua composição um Corregedor-Geral da Guarda Civil
Municipal, de reputação ilibada, com formação em nível superior completo em Direito e não integrante do
quadro de servidores da Guarda Civil Municipal, que será indicado e nomeado pelo Prefeito. 
 
§ 2º A Corregedoria da Guarda Civil Municipal contará com uma comissão de sindicância incumbida da
condução dos procedimentos administra�vos disciplinares, cujas delegações serão formalizadas pelo
Corregedor-Geral da Guarda Civil Municipal. 
 
§ 3º A Corregedoria da Guarda Civil Municipal atuará com absoluto sigilo sobre as inves�gações que es�ver
realizando, bem como recomendando o mesmo ao denunciante e, em sendo quebrado este sigilo, por
qualquer de seus servidores integrantes, após sindicância interna que comprove o come�mento da falta,
poderá, ao infrator, ser aplicada a pena de responsabilidade cabível e a pena disciplinar aplicável, na forma
da legislação vigente. 
 
§ 4º A Corregedoria da Guarda Civil Municipal deverá elaborar regimento interno e baixar instruções
norma�vas, no intuito de organizar os seus atos e procedimentos administra�vos e processuais referentes a
sua a�vidade, de forma suplementar aos ditames da legislação vigente. 
 
§ 5º A Corregedoria da Guarda Civil Municipal deverá observar quando da apuração de infrações funcionais
os princípios cons�tucionais do contraditório e da ampla defesa. 
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Art. 50  São atribuições da Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de Amparo: 
 
I - receber: 
 
a) denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados arbitrários, desonestos, indecorosos ou
que violem os direitos humanos individuais ou cole�vos pra�cados por servidores civis da Guarda Civil
Municipal; 
b) sugestões sobre o funcionamento dos serviços da Guarda Civil Municipal; 
c) sugestões de servidores civis da Guarda Civil Municipal sobre o funcionamento dos serviços prestados,
bem como denúncias a respeito de atos irregulares pra�cados na execução desses serviços, inclusive por
superiores hierárquicos; 
 
II - verificar a per�nência das denúncias, reclamações e representações, propondo aos órgãos competentes
da administração a instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas des�nadas à apuração das
responsabilidades administra�vas, civis e criminais, fazendo ao Ministério Publico a devida comunicação,
quando houver indício ou suspeita de crime; 
 
III - propor ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança: 
 
a) a adoção das providências que entender per�nentes, necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços
prestados a população pela Guarda Civil Municipal, e por outros órgãos da Pasta; 
b) a realização de pesquisas, seminários e cursos versando sobre assuntos de interesse da segurança pública
e sobre temas ligados aos direitos humanos, divulgando os resultados desses eventos; 
 
IV - organizar e manter atualizado arquivo da documentação rela�va às denúncias, às reclamações, às
representações e às sugestões recebidas; 
 
V - elaborar e publicar, trimestral e anualmente, relatório de suas a�vidades; 
 
VI - requisitar, diretamente, de qualquer órgão municipal, informações, cer�dões, cópias de documentos ou
volumes de autos relacionados com inves�gações em curso, sem o pagamento de quaisquer taxas, custas ou
emolumentos; 
 
VII - dar conhecimento, sempre que solicitado, das denúncias, reclamações e representações recebidas pela
Ouvidoria ao Prefeito. 
 
Parágrafo único. Quando solicitada, a Ouvidoria manterá sigilo sobre denúncias e reclamações que receber,
bem como sobre sua fonte, assegurando a proteção dos denunciantes. 
 

Art. 51  São atribuições do Departamento de Desenvolvimento de Assistência Social: 
 
I - desenvolver as a�vidades dos programas sociais de transferência de renda e de bene�cios de prestação
con�nuada; 
 
II - garan�r a oferta de serviços de proteção social básica e especial de média e de alta complexidade,
previstos na Lei Orgânica da Assistência Social para famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem; 
 
III - contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e
serviços sócio-assistenciais; 
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IV - executar as polí�cas municipais de assistência social, da criança e do adolescente, do idoso e das
pessoas com necessidades especiais, em colaboração com os demais setores do governo municipal e em
parceria com outras esferas de governo e en�dades da sociedade civil; 
 
V - realizar as a�vidades de planejamento e administra�vas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Segurança; 
 
VI - elaborar e atualizar o diagnós�co social do Município e o Plano Municipal de Assistência Social; 
 
VII - realizar as a�vidades dos Centros de Referência de Assistência Social-CRAS, e dos Centros de Referência
Especializados de Assistência Social-CREAS no Município; 
 
VIII - coordenar as a�vidades do Centro de referência e Atenção à Mulher-CRAM, que tem por atribuição
acolher e proteger as pessoas ví�mas de violência domés�ca, em especial às mulheres, oferecendo: 
 
a) acolhimento e apoio para a ví�ma e seus familiares; 
b) encaminhamento ao serviço especializado de saúde; 
c) provimento de segurança contra agressões �sicas; 
d) provimento de abrigo; 
e) aconselhamento psicológico. 
 

Art. 52  São atribuições do Departamento de Habitação de Interesse Social: 
 
I - colaborar com os processos de regularização de parcelamentos irregulares; 
 
II - auxiliar na implantação de programas e projetos na área de habitação popular; 
 
III - definir áreas de interesse social do Município; 
 
IV - auxiliar na elaboração de normas e padrões que subsidiem a execução de programas de habitação
popular de interesse social; 
 
V - manter cadastro de habitações precárias e subnormais; 
 
VI - auxiliar na implantação de programas de habitação popular de interesse social; 
 
VII - auxiliar na execução de projetos de moradias populares; 
 
VIII - desenvolver ações para viabilizar recursos para a implantação de programas habitacionais de interesse
social. 
 

Art. 53  São atribuições da Guarda Civil Municipal de Amparo: 
 
I - prestar serviços de orientação e proteção à comunidade; 
 
II - dar atendimento à população em necessidades emergenciais; 
 
III - executar serviços de vigilância patrimonial em próprios da Prefeitura; 
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IV - prestar apoio suplementar na fiscalização de trânsito e no atendimento a ocorrências e acidentes; 
 
V - colaborar com a Defesa Civil; 
 
VI - proceder a averiguações diversas, segundo orientação superior; 
 
VII - dar cobertura em eventos organizados pelas diversas áreas da Prefeitura, bem como em diligências
fiscais; 
 
VIII - prestar apoio suplementar a demandas solicitadas por órgãos de outros poderes ligados à segurança
pública e à jus�ça, instaladas no município; e 
 
IX - prestar serviços de proteção a autoridades, bem como a funcionários da municipalidade no exercício de
suas funções, segundo orientação superior. 
 
§ 1º Aplicam-se, no que couberem, as normas da Lei federal nº 13.022, de 08 de agosto de 2014. 
 
§ 2º A Guarda Civil Municipal terá em sua composição um Comandante, de reputação ilibada,
preferencialmente com formação em nível superior completo e integrante do quadro de servidores da
Guarda Civil Municipal, que será indicado e nomeado pelo Prefeito Municipal. 

 
SEÇÃO VII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

 
Art. 54  A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
 
II - Departamento de Cultura; 
 
II.1 - Biblioteca Pública Municipal "Carlos Ferreira"; 
 
II.2 - Museu Histórico "Bernardino de Campos"; 
 
II.3 - Pinacoteca Municipal "Constâncio Cintra"; 
 
II.4 - Casa do Artesanato; 
 
III - Departamento de Turismo; 
 
IV - Departamento de Esporte e Lazer. 
 

Art. 55  Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer os
seguintes órgãos: 
 
I.1 - Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Cultural; 
 
I.2 - Conselho Municipal de Turismo; 
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I.3 - Conselho Municipal de Esportes. 
 

Art. 56  A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer compete: 
 
I - zelar pela preservação e ampliação do patrimônio histórico, arquitetônico, ar�s�co e cultural do
município; 
 
II - promover a divulgação de programas educa�vos, culturais e ações de u�lidade pública; 
 
III - organizar e manter uma efe�va infraestrutura turís�ca; 
 
IV - incen�var o turismo, como fator de desenvolvimento econômico e social, valorizando a iden�dade local; 
 
V - incen�var e apoiar a manutenção das manifestações culturais tradicionais do município; 
 
VI - fomentar a celebração de convênios e parcerias com en�dades não governamentais; 
 
VII - es�mular a democra�zação e a descentralização das a�vidades de produção e difusão culturais no
município, públicas e privadas, na área da cultura; 
 
VIII - desenvolver ações de ar�culação com o Governo Estadual e o Federal, na busca de recursos e na
par�cipação de programas de desenvolvimento sócio-cultural; 
 
IX - ins�tuir mecanismos básicos para subsidiar estudos e implementação de planos e programas; 
 
X - desenvolver estudos e pesquisas no atendimento de necessidades e interesses da Secretaria; 
 
XI - analisar, propor e executar projetos de desenvolvimento turís�co e cultural, com pesquisas junto à
população e aos setores específicos; 
 
XII - organizar e manter bancos de dados de interesse da Secretaria; 
 
XIII - realizar o acompanhamento de resultados de ações e programas, integrando dados e elaborando
sínteses para análises e reavaliações. 
 
XIV - garan�r a todos os cidadãos o pleno exercício de direitos e de acesso às fontes de esportes e lazer,
apoiando e incen�vando a valorização e a difusão de suas manifestações, com respeito à liberdade e à
pluralidade de expressão; 
 
XV - fomentar prá�cas despor�vas e a�vidades de lazer, proporcionando a ocupação do tempo livre e de
não-trabalho, como incen�vo à integração social e à preservação da saúde integral do cidadão; 
 
XVI - desenvolver a�vidades espor�vas e de lazer integradas aos programas das demais secretarias
municipais; 
 
XVII - desenvolver programas e a�vidades espor�vas e de lazer para as escolas públicas e organizações
comunitárias, fornecendo o suporte técnico necessário; 
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XVIII - es�mular e apoiar o preparo de pessoas que demonstrem ap�dão e talento nas diferentes
manifestações espor�vas; 
 
XIX - administrar os centros espor�vos, unidades despor�vas e equipamentos de lazer integrantes da
municipalidade, orientando, preservando e cuidando de sua manutenção; 
 
XX - apoiar as prá�cas espor�vas e de lazer na municipalidade; 
 
XXI - firmar convênios com clubes e en�dades, no âmbito municipal, para consecução dos obje�vos da
Secretaria na área de esportes e lazer; 
 
XXII - promover ações e projetos espor�vos e de lazer que mo�vem a par�cipação da população; 
 
XXIII - apoiar o funcionamento do Conselho Municipal de Esportes e Lazer; 
 
XXIV - analisar, propor e executar projetos nas áreas de esporte e lazer; 
 
XXV - desenvolver a�vidades nas manifestações espor�vas e de lazer em colaboração com programas das
demais secretarias municipais; 
 
XXVI - fomentar pesquisas com a população nas diferentes manifestações espor�vas e de lazer como suporte
para a elaboração de projetos e programas; 
 
XXVII - promover ar�culações com en�dades públicas ou privadas para efeito de formar parcerias na
organização de eventos e a�vidades nas manifestações espor�vas e de lazer; 
 
XXVIII - coordenar e orientar as ações do Conselho Municipal de Esporte e Lazer; 
 
XXIX - administrar os recursos patrimoniais e materiais nas áreas de esporte e lazer; 
 
XXX - assegurar a elaboração e execução integrada de um calendário anual de eventos para o município; 
 
XXXI - coordenar a execução das ações necessárias ao cumprimento do calendário anual de eventos; 
 
XXXII - garan�r a par�cipação de representantes do Município nos eventos promovidos nas esferas estadual
e federal; 
 
XXXIII - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da
Secretaria; 
 
XXXIV - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
XXXV - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 57  São atribuições do Departamento de Cultura: 
 
I - promover a�vidades e manifestações culturais integradas, incen�vando e garan�ndo o acesso a museus,
pinacoteca, arquivos, monumentos históricos, ar�s�cos e religiosos; 
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II - administrar equipamentos culturais integrantes da municipalidade, preservando e cuidando de sua
manutenção; 
 
III - assegurar a execução da polí�ca de cultura no âmbito municipal; 
 
IV - coordenar a execução dos programas e ações propostos pelo calendário integrado de eventos, nas
etapas de: planejamento, contratações, montagem, execução e avaliação; 
 
V - promover a�vidades e programas nas diferentes manifestações culturais; 
 
VI - disponibilizar recursos materiais para o incremento das fes�vidades culturais e religiosas no âmbito do
município; 
 
VII - desenvolver programas e a�vidades culturais para as escolas públicas e organizações comunitárias,
fornecendo o suporte técnico necessário; 
 
VIII - promover ações e projetos culturais que mo�vem a par�cipação da população e se ar�culem com os
projetos de incremento à cultura; 
 
IX - coordenar todas as a�vidades da Biblioteca Pública Municipal "Carlos Ferreira", do Museu Histórico
"Bernardino de Campos", da Pinacoteca Municipal "Constâncio Cintra" e da Casa do Artesanato. 
 

Art. 58  São atribuições do Departamento de Turismo: 
 
I - desenvolver infraestrutura turís�ca, promovendo a afirmação dos valores culturais, históricos e
ambientais locais; 
 
II - incrementar a atração e a geração de eventos turís�cos; 
 
III - ar�cular inicia�vas e congregar apoios para o desenvolvimento e implementação de projetos de
interesse turís�co; 
 
IV - planejar e coordenar a promoção de a�vidades tendentes a capacitar e a desenvolver recursos humanos
voltados para os projetos turís�cos; 
 
V - exercer o acompanhamento da execução dos projetos do departamento, promovendo ações de
integração entre as secretarias municipais; 
 
VI - ar�cular com setor privado visando o desenvolvimento sustentável do turismo local. 
 

Art. 59  São atribuições do Departamento de Esporte e Lazer: 
 
I - responsabilizar-se pelo desenvolvimento das a�vidades espor�vas promovidas pela Secretaria, no âmbito
das manifestações do desporto educacional e de rendimento; 
 
II - incen�var e garan�r o acesso às a�vidades espor�vas, no âmbito das manifestações do desporto
educacional e de rendimento; 
 
III - assegurar a par�cipação e a cooperação das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

N
Y

 P
E

T
E

R
S

O
N

 F
A

R
IA

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-A

S
Z

5-B
G

N
L-4C

48-7H
A

C



Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança; 
 
IV - promover a�vidades e programas em consonância com a polí�ca de esportes estabelecida pela
Secretaria e pelo Conselho Municipal de Esportes; 
 
V - implementar ações de acesso às a�vidades espor�vas que reduzam a restrição de gênero, idade e
portadores de deficiência; 
 
VI - coordenar as a�vidades da Área de Patrimônio Espor�vo, que tem por atribuição zelar pelas praças de
esporte e pelos equipamentos espor�vos da municipalidade, controlando seu uso e cuidando de sua
manutenção; 
 
VII - responsabilizar-se pelo desenvolvimento das a�vidades espor�vas e de lazer promovidas pela
Secretaria, no âmbito das manifestações do desporto de par�cipação; 
 
VIII - promover a�vidades e programas específicos para idosos, mulheres e portadores de deficiência; 
 
IX - assegurar a par�cipação e a cooperação das demais secretarias municipais; 
 
X - fornecer suporte técnico para en�dades, escolas, entre outros, nos eventos integrados ao calendário
anual do Município; 
 
XI - assegurar o cumprimento do calendário integrado de eventos do Município; 
 
XII - promover ações que es�mulem a valorização e a conservação do patrimônio espor�vo e de lazer; 
 
XIII - coordenar as a�vidades da Área de Apoio a Eventos, que tem por atribuições: 
 
a) organizar e manter atualizado calendário de eventos do Município; 
b) organizar e manter cadastro de en�dades promotoras de eventos culturais, espor�vos e fes�vos do
Município; 
c) propiciar suporte técnico e/ou material a inicia�vas comunitárias mediante solicitação e procedimentos
definidos pela administração pública municipal. 

 
SEÇÃO VIII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Art. 60  A Secretaria Municipal de Educação é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
 
II - Departamento de Ação Educa�va e Desenvolvimento Pedagógico; 
 
II.1 - Equipe Técnica Pedagógica; 
 
II.2.1 - CIME - Centro Integrado Municipal de Educação; 
 
II.2.2 - EMEI - Escola Municipal de Educação Infan�l; 
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II.2.3 - EMEF - Escola Municipal e Ensino Fundamental; 
 
III - Departamento de Alimentação Escolar; 
 
IV - Departamento de Transporte Escolar; 
 
V - Departamento Administra�vo e Financeiro. 
 

Art. 61  Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Educação os seguintes órgãos: 
 
I.1 - Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 
 
I.2 - Conselho Municipal de Educação; 
 
I.3 - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 
 

Art. 62  A Secretaria Municipal de Educação compete: 
 
I - formular e executar a polí�ca educacional do município, promovendo o ensino público e gratuito, nos
termos da Cons�tuição Federal, tendo por finalidade a formação integral da pessoa humana e sua
preparação para o exercício consciente da cidadania; 
 
II - atender a demanda educacional do município, promovendo: 
 
a) Educação Infan�l; 
b) Educação Fundamental; 
c) Educação de Jovens e Adultos, abrangendo ensino fundamental e ensino médio; 
d) Educação Inclusiva, des�nada aos portadores de necessidades educa�vas especiais; 
 
III - administrar a rede escolar do município, de acordo com necessidades e prioridades con�nuamente
reavaliadas; 
 
IV - superintender as a�vidades e ações educa�vas, em harmonia com as diretrizes superiores de ensino,
oferecendo suporte pedagógico e administra�vo à rede escolar; 
 
V - promover, em ar�culação com as demais secretarias municipais, programas e ações culturais, espor�vas
e de recreação, integrando-as ao processo educacional; 
 
VI - prestar suporte pedagógico às unidades escolares da rede; 
 
VII - promover a capacitação con�nuada dos professores; 
 
VIII - definir as diretrizes pedagógicas a serem seguidas pela rede municipal de ensino; 
 
IX - cuidar do desenvolvimento de seus alunos em amplo sen�do, facilitando a superação de dificuldades
cogni�vas, estabelecendo diálogo com suas famílias e propondo estratégias facilitadoras para a superação
de obstáculos sociais e culturais ao desenvolvimento humano; 
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X - planejar, acompanhar e avaliar con�nuamente os serviços e a qualidade ligados à merenda escolar; 
 
XI - planejar e controlar a u�lização dos recursos financeiros des�nados à Educação, exercendo o controle
efe�vo de sua aplicação; 
 
XII - garan�r acesso à educação para pessoas portadoras de necessidades educa�vas especiais; 
 
XIII - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
XIV - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
XV - responsabilizar-se pelas ações intersetoriais realizadas em conjunto com outras Secretarias do governo
municipal; 
 
XVI - elaborar estudos e planos, visando a uma atuação programá�ca e flexível, de acordo com as
peculiaridades do Município; 
 
XVII - organizar ações da Secretaria em colaboração com o Conselho Municipal de Educação, com as demais
secretarias municipais e en�dades, públicas ou privadas, ligadas à educação; 
 
XVIII - elaborar normas e procedimentos, obje�vando o gerenciamento eficaz dos diferentes recursos
aplicados ou alocados nos programas da Secretaria; 
 
XIX - estudar e formalizar convênios, contratos e parcerias de interesse da área; 
 
XX - coordenar as a�vidades de planejamento e orçamento, buscando integrar e consolidar planos parciais e
setoriais; 
 
XXI - acompanhar a execução de planos e programas, metas e indicadores, propondo medidas necessárias
para promover o ajustamento de ações aos obje�vos estabelecidos ou para promover revisão desses
obje�vos; 
 
XXII - promover ar�culações com órgãos públicos e en�dades privadas para a realização de convênios e
parcerias de interesse da Secretaria; 
 
XXIII - realizar estudos econômico-financeiros relacionados com as a�vidades e projetos da área; 
 
XXIV - planejar, coordenar e orientar a execução de projetos, obras e serviços visando à reforma e ampliação
das instalações prediais da Secretaria, bem como da atualização dos equipamentos e aparelhamento
tecnológico da área, de acordo com orientação superior; 
 
XXV - organizar dados e informações que subsidiem intervenções jurídicas, na defesa dos interesses da
Secretaria; 
 
XXVI - subsidiar o planejamento das a�vidades de recrutamento, seleção e movimentação de pessoal da
Secretaria, bem como das a�vidades de treinamento e desenvolvimento; 
 
XXVII - organizar o acervo de livros e vídeos de uso das escolas; 
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XXVIII - organizar e manter atualizada a legislação per�nente ao órgão; 
 
XXIX - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
XXX - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
XXXI - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 63  São atribuições do Departamento de Ação Educa�va e Desenvolvimento Pedagógico: 
 
I - subsidiar a formulação da polí�ca educacional da Secretaria; 
 
II - coordenar, acompanhar e avaliar os programas, projetos e ações na área pedagógica da Secretaria; 
 
III - prestar assessoramento técnico-pedagógico às unidades escolares do sistema municipal de ensino, no
que se refere à educação básica e demais modalidades especificadas pela legislação vigente; 
 
IV - definir e acompanhar a execução dos projetos de inves�mento na área pedagógica para a educação
básica e demais modalidades de ensino; 
 
V - desenvolver estudos e estabelecer indicadores para o ensino fundamental, educação infan�l, educação
inclusiva, educação de jovens e adultos; 
 
VI - promover a elaboração e a implementação de programas adequados a cada uma das especialidades de
ensino, através de Núcleos Técnicos, organizados com o pessoal da área e incumbidas de desenvolver
a�vidades e ações, consoante obje�vos e fundamentos definidos pelo Departamento; 
 
VII - acompanhar o desempenho dos níveis e das modalidades de ensino oferecidos pelas escolas e propor
ações e estratégias para o con�nuo aprimoramento da qualidade do ensino ministrado; 
 
VIII - propor e acompanhar a execução da polí�ca de capacitação para os profissionais de educação da
Secretaria; 
 
IX - incen�var e apoiar a realização de eventos com vistas em permanente atualização das equipes escolares; 
 
X - orientar e acompanhar a elaboração e a execução da proposta pedagógica das unidades escolares; 
 
XI - zelar junto às unidades escolares pelo cumprimento das normas básicas para sua organização e
funcionamento; 
 
XII - desenvolver e incen�var pesquisas e estudos na área educacional em unidades técnicas e escolares,
com vistas em inovações pedagógicas, metodológicas, curriculares e de gestão; 
 
XIII - desempenhar outras a�vidades correlatas, que lhe forem atribuídas pela Secretaria; 
 
XIV - estabelecer uma polí�ca de atendimento, considerando todo o complexo de suas necessidades �sicas,
psíquicas, cogni�vas e sociais; 
 
XV - acompanhar e orientar a elaboração de projetos pedagógicos em conjunto com os profissionais da área; 
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XVI - organizar e acompanhar a implantação de projetos; 
 
XVII - iden�ficar a demanda existente para implantação de novos recursos; 
 
XVIII - coordenar as a�vidades da Área de Educação Infan�l, que tem por atribuição promover e es�mular o
desenvolvimento da criança menor de seis anos de idade, em todas as suas dimensões, �sica, intelectual,
psicológica e cogni�va, de forma a garan�r sua evolução plena, preparando-a para a etapa posterior do
processo de aprendizagem; 
 
XIX - coordenar as a�vidades da Área de Ensino Fundamental, que tem por atribuição promover a inserção
do educando no mundo das relações sociais, da cultura e do esporte, es�mulando sua capacidade de
reflexão e absorção de valores é�cos de convivência, além de possibilitar, através de inserção de temas
transversais ao currículo regular, o desenvolvimento de uma visão integrada e mais crí�ca da realidade; 
 
XX - coordenar as a�vidades da Área de Educação de Jovens e Adultos, que tem por atribuição promover o
resgate do entusiasmo e do gosto pelo estudo e pelo conhecimento, com es�mulos para desenvolver
espírito de cooperação e habilidades de trabalho em equipe, contextualizando o conteúdo programá�co
dentro da realidade em que vivem; 
 
XXI - coordenar as a�vidades da Área de Educação Inclusiva, que tem por atribuição promover o
desenvolvimento de habilidades suple�vas, que assegurem reais oportunidades de convívio e trabalho no
contexto em que se inserem; 
 

Art. 64  São atribuições da Equipe Técnica Pedagógica: 
 
I - coordenar e ar�cular o processo de gestão democrá�ca, intermediando a polí�ca de descentralização da
administração municipal junto às unidades de educação e a comunidade; 
 
II - garan�r a implementação das Ins�tuições auxiliares da escola, em especial o Conselho Municipal da
Escola, Associação de Pais e Mestres e outros programas a serem criados; 
 
III - assis�r o Departamento de Ação Educa�va quanto à organização escolar para o atendimento à demanda
e o�mização dos recursos �sicos e materiais; 
 
IV - manter atualizado o processo de obtenção, tratamento e análise de dados esta�s�cos educacionais para
subsidiar o planejamento educacional e a tomada de decisão; 
 
V - realizar anualmente a�vidades relacionadas ao censo escolar, em consonância com orientação superior; 
 
VI - prestar assistência e apoio técnico-pedagógico aos integrantes das Unidades escolares no processo de
elaboração e implementação da sua proposta pedagógica; 
 
VII - produzir e divulgar documentos e materiais didá�cos que contenham orientações teórico-
metodológicas, que subsidiem a implementação de propostas pedagógicas nas unidades escolares; 
 
VIII - prestar assistência con�nua às unidades escolares, acompanhando, controlando e avaliando a
implementação dos processos de ensino-aprendizagem, bem como dos procedimentos de apoio técnico e
administra�vo de recursos humanos e materiais, que o�mizem a realização da ação pedagógica; 
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IX - selecionar e divulgar materiais de apoio pedagógico aos docentes; 
 
X - acompanhar e assis�r os programas de integração escola- comunidade. 
 

Art. 65  São atribuições do Departamento de Alimentação Escolar: 
 
I - estabelecer diretrizes, normas e padrões de qualidade na área de merenda escolar; 
 
II - orientar e coordenar ações que diagnos�quem as necessidades alimentares dos alunos; 
 
III - orientar os processos de compra e distribuição de merenda escolar; 
 
IV - realizar estudos para fixar normas e padrões, do ponto de vista nutricional, do programa de merenda
escolar; 
 
V - elaborar e executar planos e programas de formação, desenvolvimento e reciclagem dos profissionais
ligados às funções específicas da merenda escolar; 
 
VI - planejar as ações necessárias para implementação da alimentação escolar nas condições ideais; 
 
VII - responsabilizar-se pela oferta de alimentação para alunos de escolas públicas; 
 
VIII - coordenar o Armazém Central, que tem por atribuições: 
 
a) exercer os controles de estocagem de man�mentos nos níveis adequados às necessidades estabelecidas; 
b) prever e programar a u�lização dos espaços e recursos, a fim de assegurar, nas épocas próprias, o
armazenamento correto dos alimentos; 
c) proceder à recepção dos alimentos e demais suprimentos a estocar, conferindo quan�dade e qualidade; 
d) vistoriar permanentemente itens de risco de deterioração, visando a assegurar-lhes condições de
conservação; 
e) promover os registros e controles necessários à distribuição dos alimentos necessários à confecção das
merendas nas escolas da rede municipal; 
f) exercer o acompanhamento das compras requisitadas e o efe�vo controle das entregas ajustadas; 
g) executar outras tarefas correlatas, segundo orientação superior. 
 

Art. 66  São atribuições do Departamento de Transporte Escolar: 
 
I - gerenciar as questões per�nentes ao transporte escolar, como: prestação do serviço, controles de gastos,
acompanhamento de contratos, atendimento a munícipes; 
 
II - estabelecer sistema de fiscalização da prestação do serviço de acordo com os termos contratuais, ainda
que através de diligências; 
 
III - manter a integração com a Secretaria Municipal de Educação, incluindo suas unidades escolares, bem
como com as escolas estaduais para esclarecimento de dúvidas ou troca de informações sobre o serviço
prestado; 
 
IV - prestar informações ao Departamento de Suprimentos para a realização de certames licitatórios

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

N
Y

 P
E

T
E

R
S

O
N

 F
A

R
IA

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-A

S
Z

5-B
G

N
L-4C

48-7H
A

C



rela�vos a transporte escolar; 
 
V - gerenciar a prestação de serviço de transporte escolar eventualmente realizada pela própria Prefeitura; 
 
VI - realizar compara�vos de gastos de acordo com as modificações de demandas ou a pedido da autoridade
superior. 
 

Art. 67  São atribuições do Departamento Administra�vo e Financeiro: 
 
I - planejar, coordenar e controlar a�vidades de apoio administra�vo e financeiro, relacionadas com o
acompanhamento e coordenação de pessoal, com a gestão dos recursos financeiros vinculados à área, com
o preparo dos processos de aquisição de suprimentos, com o uso e a conservação dos bens patrimoniais e
com a coordenação do transporte escolar; 
 
II - harmonizar-se com as diferentes áreas da Secretaria Municipal de Administração, para atendimento
adequado às necessidades; 
 
III - administrar os recursos do sistema educacional, FUNDEB e outros vinculados à área, coordenando a
elaboração e a execução orçamentária; 
 
IV - controlar saldos de dotações e os créditos disponíveis nos Fundos da área, promovendo a aprovação das
liberações de recursos necessários, na conformidade das normas definidas pelos órgãos superiores do
Sistema; 
 
V - dar atendimento às requisições de compras, promovendo e/ou orientando a sua entrega, mantendo
estreita relação com a Área de Suprimentos da Secretaria Municipal de Administração; 
 
VI - organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de interesse da Secretaria; 
 
VII - exercer o controle de uso, guarda, distribuição e manutenção dos equipamentos e suprimentos
materiais das áreas, providenciando os processos de aquisição; 
 
VIII - organizar e manter atualizado cadastro de todos os bens móveis e imóveis próprios da rede
administrada pela Secretaria, acompanhando condições de uso e movimentação; 
 
IX - programar e executar inspeções periódicas de edi�cios, instalações, bens móveis e veículos próprios das
unidades escolares, providenciando os reparos ou serviços de conservação necessários; 
 
X - manter ar�culação com as áreas de prestação de serviços de apoio administra�vo da Prefeitura, visando
ao atendimento das necessidades de transporte escolar e à manutenção dos veículos; 
 
XI - orientar e acompanhar os serviços de zeladoria das unidades da rede; 
 
XII - criar e manter sistema informa�zado de dados e indicadores, que subsidiem a avaliação das ações
educacionais no município, de acordo com a orientação superior; 
 
XIII - prestar apoio suplementar às escolas da rede em programas de treinamento em informá�ca, de acordo
com orientação superior; 
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XIV - preparar relatórios e outros instrumentos de apoio à avaliação da organização do sistema educacional
do município, conforme orientação superior; 
 
XV - dar tratamento integrado de dados, elaborando e divulgando sínteses de evolução de planos e
programas da Secretaria. 

 
SEÇÃO IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

 
Art. 68  A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
 
II - Departamento de Logís�ca; 
 
III - Departamento de Serviços; 
 
IV - Departamento de Limpeza Pública. 
 

Art. 69  A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços compete: 
 
I - responsabilizar-se pela polí�ca pública de manutenção e conservação de espaços públicos, equipamentos
e mobiliários urbanos, dos próprios municipais, das vias e logradouros públicos e estradas rurais do
município; 
 
II - administrar o parque de máquinas, tratores, caminhões e outros veículos, da frota sob a responsabilidade
da secretaria, programando, controlando e cuidando de sua u�lização e manutenção; 
 
III - responsabilizar-se pela organização e funcionamento do Cemitério, Funerária Municipal e Rodoviária da
cidade; 
 
IV - prestar apoio às Secretarias Municipais e Administração Distrital no desenvolvimento de suas a�vidades; 
 
V - relacionar-se com o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural nos assuntos rela�vos à
disponibilização de serviços e à manutenção de estradas e pontes rurais; 
 
VI - prestar suporte técnico-opera�vo em mobilizações da Defesa Civil ou em situações emergenciais, no
âmbito das a�vidades e responsabilidades da Prefeitura; 
 
VII - manter ar�culação com a Defesa Civil quanto a medidas preven�vas em áreas de risco; 
 
VIII - relacionar-se com os órgãos públicos, privados e en�dades organizadas da sociedade, com vistas à
par�cipação e o apoio em projetos da secretaria; 
 
IX - supervisionar a manutenção do Parque Linear; 
 
X - controle do almoxarifado interno da Secretaria; 
 
XI - manutenção da infraestrutura básica do município; 
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XII - responsabilizar-se pelas ações intersetoriais realizadas em conjunto com outras Secretarias do Governo
Municipal; 
 
XIII - elaborar estudos, pesquisas e diagnós�cos relacionados à manutenção e conservação de vias e áreas
públicas; 
 
XIV - coordenar esforços com vistas em montagem e implementação de convênios e parcerias, dentro da
polí�ca de interesses e prioridades estabelecidas pela Prefeitura, no âmbito da Secretaria; 
 
XV - propor metodologias e revisão de fluxos de trabalho, bem como capacitações para as equipes da
Secretaria; 
 
XVI - buscar recursos e parcerias com o Estado, a União, com empresas e outras fontes de recursos para
viabilizar projetos de interesse da municipalidade, no âmbito da Secretaria; 
 
XVII - organizar, acompanhar e avaliar o serviço dos profissionais da Secretaria; 
 
XVIII - acompanhar a execução de obras e de projetos no âmbito da Secretaria; 
 
XIX - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
XX - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
XXI - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 70  São atribuições do Departamento de Logís�ca: 
 
I - coordenar as a�vidades de manutenção da frota disponível para os serviços da Secretaria; 
 
II - gerenciar o parque de máquinas, tratores, caminhões e outros veículos, da frota sob a responsabilidade
da Secretaria, programando, controlando e cuidando de sua u�lização e manutenção; 
 
III - gerenciar o almoxarifado interno da Secretaria; 
 
IV - coordenar as a�vidades de manutenção e melhorias das estradas não pavimentadas; 
 
V - executar serviços de roçagem e poda em vias não pavimentadas; 
 
VI - executar projetos de drenagem para melhoria de vias não pavimentadas; 
 
VII - executar projetos de pontes e travessias em vias não pavimentadas. 
 

Art. 71  São atribuições do Departamento de Serviços: 
 
I - coordenar o gerenciamento, acompanhamento, fiscalização, manutenção, conservação e reparação dos
equipamentos e serviços de iluminação pública do Município; 
 
II - gerenciar o contrato de iluminação pública; 
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III - controlar o convênio de prestação de serviço entre o Município e a CPFL; 
 
IV - coordenar o gerenciamento, acompanhamento e fiscalização de obras de manutenção de pavimentos
asfál�cos, pavimentos em paralelepípedos ou blocos ar�culados, vias não pavimentadas, calçadas e ou
passeios e guias e sarjetas, ponte, muros e estruturas de contenções; 
 
V - propor e elaborar projetos de manutenção e recuperação das vias urbanas, pontes, passeios públicos,
muros e estruturas de contenções; 
 
VI - preparar documentação técnica e gerenciar convênios; 
 
VII - preparar documentação técnica para processos licitatórios; 
 
VIII - gerenciar, fiscalizar e acompanhar contratos e obras de empresas terceirizadas; 
 
IX - gerenciar, fiscalizar e acompanhar serviços executados com equipes próprias; 
 
X - responsabilizar-se pela operação tapa-buracos; 
 
XI - responsabilizar-se pela manutenção e pinturas de guias em ruas e vias; 
 
XII - realizar todo o processo de planejamento, elaboração, definições do projeto, execução,
acompanhamento e avaliação final dos serviços a serem prestados nos espaços e mobiliários públicos, em
parceria com a secretaria responsável pelo próprio municipal; 
 
XIII - es�mular e viabilizar a par�cipação dos usuários no planejamento dos serviços de manutenção,
principalmente os que temporariamente causarem transtorno à acessibilidade; 
 
XIV - propor e acompanhar a tramitação e fiscalizar a execução de contratações de serviços de manutenção
dos prédios próprios da Prefeitura; 
 
XV - executar serviços de limpeza e desinfecção após feiras livres; 
 
XVI - executar os serviços de manutenção da Rodoviária; 
 
XVII - executar os serviços de manutenção e gerenciar o funcionamento do Cemitério e da Funerária
Municipal; 
 
XII - coordenar as a�vidades de manutenção do Parque Linear. 
 

Art. 72  São atribuições do Departamento de Limpeza Pública: 
 
I - responsabilizar-se pela manutenção e melhorias das estradas e pontes rurais do Município; 
 
II - responsabilizar-se pela manutenção de parques e jardins na região urbana; 
 
III - desenvolver projetos de áreas verdes e de arborização de vias e logradouros públicos; 
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IV - coordenar as a�vidades da Área de Capinação, Poda, Parques e Jardins, que tem por atribuições: 
 
a) realizar podas de renovação em plantas ornamentais e em árvores de praças e áreas verdes; 
b) realizar podas de renovação em árvores de vias públicas; 
c) manter serviços de jardinagem paisagís�ca em canteiros, parques e jardins; 
d) executar serviços de roçagem em áreas públicas urbanas; 
e) executar serviços de roçagem em áreas par�culares com cobrança de preço público; 
f) executar projetos de arborização em vias urbanas e áreas verdes públicas; 
g) manter e conservar o plan�o de árvores em vias e áreas públicas; 
h) coletar resíduos vegetais oriundos de podas de árvores e limpeza de parques e jardins; 
i) realizar capinação em vias e terrenos públicos; 
j) acompanhar os serviços contratados pela Prefeitura para manutenção de áreas verdes, parques, jardins e
terrenos públicos; 
k) combater insetos e roedores na zona urbana. 
 
V - coordenar as a�vidades de fiscalização de posturas, com observância à legislação vigente. 

 
SEÇÃO X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Art. 73  A Secretaria Municipal de Saúde é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
 
I.1 - Auditoria em Saúde; 
 
II - Departamento de Administração e Finanças; 
 
III - Departamento de Regulação-UAC; 
 
IV - Departamento de Gestão em Saúde; 
 
IV.1 - Equipe Técnica Mul�disciplinar; 
 
IV.1.1 - Atenção Básica; 
 
IV.1.1.1 - Unidades de Saúde da Família-USF´s; 
 
IV.1.1.2 - Núcleo de Apoio a Saúde da Família; 
 
IV.1.1.3 - Unidade Básica de Saúde "Pedrosos"; 
 
IV.1.2 - Média e Alta Complexidade; 
 
IV.1.2.1 - Gestão de Convênios; 
 
IV.1.2.2 - Centro Especializado de Saúde; 
 
IV.1.2.3 - Centro Especializado de Odontologia; 
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IV.1.2.4 - Unidade Municipal de Reabilitação; 
 
IV.1.3 - Saúde Mental; 
 
IV.1.3.1 - CAPS II; 
 
IV.1.3.2 - CAPS AD; 
 
IV.1.3.3 - Residência; 
 
IV.1.3.4 - Ambulatório de Saúde Mental; 
 
IV.1.4 - Serviço de Apoio; 
 
IV.1.4.1 - Laboratório; 
 
IV.1.4.2 - Farmácia; 
 
IV.1.4.3 - Urgência; 
 
IV.1.4.4 - Transporte Sanitário; 
 
IV.1.5 - Vigilância em Saúde; 
 
IV.1.5.1 - Vigilância Sanitária; 
 
IV.1.5.2 - Vigilância Epidemiológica; 
 
IV.1.5.3 - Zoonoses; 
 
IV.1.5.4 - Centro Regional de Saúde do Trabalhador-CEREST; 
 
IV.2 - Ouvidoria do Serviço Único de Saúde-SUS; 
 

Art. 74  Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Saúde o seguinte órgão: 
 
I.1 - Conselho Municipal de Saúde. 
 

Art. 75  A Secretaria Municipal de Saúde compete: 
 
I - assis�r e assessorar o Prefeito na es�pulação de polí�cas, programas, planos, projetos, diretrizes e metas
quanto à prestação de assistência médica, odontológica, hospitalar e de saúde pública; 
 
II - promover a medicina preven�va por meio de campanhas de vacinação, combate às endemias,
erradicação de molés�as, vigilância sanitária, educação sanitária e controle profilá�co do Município, em
colaboração com outros entes federados; 
 
III - fiscalizar o cumprimento das posturas referentes ao poder de polícia e de higiene pública; 
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IV - supervisionar, coordenar e controlar a administração e execução dos convênios da área da saúde; 
 
V - promover a assistência ambulatorial e de transportes de pessoas enfermas, carentes e necessitadas; 
 
VI - planejar, coordenar e promover a assistência medicamentosa aos cidadãos; 
 
VII - supervisionar, coordenar e controlar o levantamento de dados e informações sobre as necessidades da
população, visando à planificação quanto ao atendimento e solução na sua área de atuação; 
 
VIII - promover a ro�na de distribuição, atendimento, realização de exames complementares, autorização
para realização de procedimentos ambulatoriais de alta e média complexidade, no âmbito do Sistema Único
de Saúde-SUS; 
 
IX - promover a fiscalização de vetores, apreensão de animais, a sanidade de gêneros alimen�cios e demais
a�vidades afins; 
 
X - comunicar aos demais órgãos componentes da Administração as medidas de saúde, para perfeito
entrosamento da ação administra�va; 
 
XI - prestar suporte técnico e administra�vo ao Conselho Municipal de Saúde; 
 
XII - supervisionar e coordenar as unidades que lhe são subordinadas; 
 
XIII - zelar e administrar a rede de saúde do Município; 
 
XIV - administrar o Serviço de Inspeção Municipal-SIM; 
 
XV - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
XVI - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
XVII - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 76  São atribuições da Auditoria em Saúde: 
 
I - desenvolver auditoria analí�ca e opera�va nas redes pública, contratada e conveniada do Sistema Único
de Saúde; 
 
II - programar e implementar a�vidade de auditoria, na rede própria, conveniada e contratada do SUS; 
 
III - estabelecer critérios para elaboração de sistemas de auditagem preven�va, analí�ca, e técnico-
operacional; 
 
IV - observar o cumprimento das normas inerentes à organização e funcionamento do SUS; 
 
V - definir normas e procedimentos para análise da eficácia, dos custos e da qualidade dos serviços
prestados; 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

N
Y

 P
E

T
E

R
S

O
N

 F
A

R
IA

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-A

S
Z

5-B
G

N
L-4C

48-7H
A

C



VI - definir uma sistemá�ca de avaliação dos serviços de saúde, contendo indicadores, instrumentos e
relatórios efe�vos; 
 
VII - realizar auditoria contábil, financeira e patrimonial, observando a legalidade, eficiência e pactuação; 
 
VIII - controlar a execução das ações de saúde nos serviços, com vistas à adequação aos padrões
estabelecidos; 
 
IX - orientar os prestadores de serviço sobre normas técnicas e portarias do Ministério da Saúde,
relacionadas a Auditoria; 
 
X - garan�r a universalização do acesso ao sistema de saúde, interagindo com outros segmentos; 
 
XI - executar outras medidas correlatas a critério do Secretário Municipal de Saúde ou do Prefeito. 
 

Art. 77  São atribuições do Departamento de Administração e Finanças: 
 
I - administrar os recursos do Sistema Único de Saúde-SUS, vinculados à área, acompanhando a elaboração e
a execução orçamentária; 
 
II - gerenciar o pessoal da área, promovendo, em ar�culação com a área de recursos humanos da Secretaria
Municipal de Administração, a�vidades de seleção, incorporação e de con�nua capacitação; 
 
III - organizar e manter atualizado cadastro de todos os bens móveis e imóveis próprios da rede administrada
pela Secretaria, acompanhando condições de uso e movimentação; 
 
IV - programar inspeções periódicas de edi�cios, instalações, bens móveis e equipamentos das unidades da
rede, providenciando os reparos ou serviços de conservação necessários; 
 
V - exercer o controle de uso, guarda, distribuição e manutenção de equipamentos e suprimentos médicos
da área, programando e providenciando os processos de aquisição; 
 
VI - controlar o uso, a manutenção e a guarda dos veículos man�dos sob a responsabilidade da área; 
 
VII - manter estreita ar�culação com as áreas de serviços centralizados da Secretaria Municipal de
Administração; 
 
VIII - coordenar as a�vidades da Área de Orçamento e Finanças que tem as seguintes atribuições: 
 
a) es�mar as necessidades de recursos em função das metas e ações planejadas, controlando saldos de
dotações e os créditos disponíveis no Fundo vinculado à área; 
b) promover e aprovar as liberações de recursos necessários, na conformidade dos critérios, das normas e
prioridades estabelecidos; 
c) exercer o controle de uso dos recursos aplicados nos diferentes programas e projetos da área; 
d) exercer o controle de uso dos recursos aplicados nos diferentes programas e projetos da área,
examinando os documentos comprobatórios das despesas e providenciando os respec�vos pagamentos
dentro dos prazos estabelecidos; 
e) manter registros necessários à contabilização e às prestações de contas, quanto à u�lização dos recursos
vinculados; 
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f) manter estreita e permanente ar�culação com as áreas competentes da Secretaria Municipal de Fazenda e
Orçamento da municipalidade; 
 
IX - coordenar as a�vidades da Área de Serviços Administra�vos, que tem as seguintes atribuições: 
 
a) dar atendimento às requisições de compras, promovendo e/ou orientando a sua entrega, mantendo
estreita relação com a Área de Suprimentos da Secretaria Municipal de Administração; 
b) organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de interesse da área; 
c) organizar e manter atualizado cadastro de todos os bens móveis e imóveis próprios da rede administrada
pela Secretaria, acompanhando condições de uso e movimentação; 
d) programar e executar inspeções periódicas de edi�cios, instalações, bens móveis e veículos próprios das
unidades de saúde, providenciando os reparos ou serviços de conservação necessários; 
e) orientar e acompanhar os serviços de zeladoria das unidades da rede; 
f) exercer as a�vidades de gestão e controle de movimentação do pessoal da Secretaria, organizando e
mantendo cadastro geral do pessoal e sua alocação nas unidades da área; 
g) par�cipar da organização das escalas dos serviços de atendimento nas unidades da rede de saúde
municipal; 
 
X - coordenar as a�vidades do Almoxarifado de Suprimentos da Saúde, que tem as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar e controlar os estoques de itens estratégicos: medicamentos e demais insumos, materiais e
utensílios de uso da saúde, acompanhando o comportamento da demanda; 
b) coordenar e operacionalizar a distribuição segundo as necessidades locais; 
c) organizar e gerir estoques de medicamentos e insumos estratégicos, abastecendo os executores
designados para as ações. 
 

Art. 78  São atribuições do Departamento de Regulação-UAC: 
 
I - prover e manter sistemas de informação para a organização e avaliação do SUS e outros sistemas
necessários à tomada de decisões dos diferentes gestores das unidades da Secretaria, consoante prioridades
definidas pela Secretária; 
 
II - criar e manter sistema informa�zado de dados e indicadores, que subsidiem a avaliação das condições de
acessibilidade, qualidade, efe�vidade e racionalidade da prestação dos serviços de saúde no município, de
acordo com as normas do SUS; 
 
III - organizar e manter atualizados dados epidemiológicos que orientem a definição de prioridades e a
tomada de decisões; 
 
IV - preparar relatórios e outros instrumentos de apoio à avaliação da organização do sistema e dos modelos
de gestão, conforme orientação superior; 
 
V - alimentar os sistemas de informação do SUS; 
 
VI - promover o cadastramento dos serviços de saúde e dos usuários, na respec�va área de atuação,
necessário à orientação de programas e ações; 
 
VII - organizar e manter mecanismos e instrumentos de acompanhamento da implementação das polí�cas
de saúde, de acordo com as normas operacionais do SUS; 
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VIII - avaliar a adequação da organização do sistema de prestação dos serviços de saúde, na respec�va área
de atuação, em termos de qualidade da assistência, de eficiência, de eficácia quanto aos resultados e de
efe�vidade quanto à cobertura das necessidades da população; 
 
IX - acompanhar os processos de prestação de serviços de saúde e seu respec�vo faturamento,
desenvolvendo mecanismos de controle de internações e de procedimentos especializados de alta
complexidade; 
 
X - promover o controle da equidade de acesso assistencial aos usuários; 
 
XI - controlar, regular e avaliar a prestação de serviços sob a gestão da Secretaria; 
 
XII - exercer o acompanhamento das operações da Central de Ambulâncias, prestando o suporte técnico
necessário; 
 
XIII - organizar e supervisionar o uso de ambulâncias, sob responsabilidade da área, acompanhando a sua
periódica inspeção e manutenção; 
 
XIV - zelar pelo funcionamento da Central de Ambulâncias, coordenando e avaliando os serviços executados; 
 
XV - coordenar e operar o código de serviço 192, de atendimento a chamados de pronto-socorro; 
 
XVI - manter ar�culação com unidades de saúde do Município, para o atendimento de usuários do SUS; 
 
XVII - organizar o agendamento e o transporte de pacientes para tratamento fora do domicílio para os
municípios de referência. 
 

Art. 79  São atribuições do Departamento de Gestão em Saúde: 
 
I - planejar, implantar, operacionalizar e avaliar o desempenho da rede própria de unidades de saúde; 
 
II - implementar e manter programas de saúde, garan�ndo o atendimento por intermédio de equipe
mul�disciplinar; 
 
III - manter ar�culações com unidades da rede regionalizada do SUS, para viabilizar acesso a serviços mais
complexos de atendimento ambulatorial e hospitalar; 
 
IV - planejar, implantar, operacionalizar e administrar as ações de Atenção Primária, em acordo com o perfil
epidemiológico e os recursos disponíveis; 
 
V - implementar e manter programas de saúde, de acordo com as necessidades de saúde da população; 
 
VI - manter ar�culação com unidades da rede regionalizada do SUS, para viabilizar e garan�r acesso a ações
e serviços mais complexos de atendimento ambulatorial e hospitalar; 
 
VII - desenvolver campanhas de vacinação; 
 
VIII - organizar e prestar serviços para a população de assistência especializada à saúde, funcionando como

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

N
Y

 P
E

T
E

R
S

O
N

 F
A

R
IA

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-A

S
Z

5-B
G

N
L-4C

48-7H
A

C



referência para a rede de Atenção Básica; 
 
IX - orientar e gerenciar as unidades que integram o sistema de atenção especializada; 
 
X - promover ar�culação com outras unidades e en�dades médico- hospitalares, oficiais ou privadas,
visando ao atendimento adequado dos usuários do SUS; 
 
XI - coordenar o planejamento e o funcionamento do Ambulatório de Especialidades; 
 
XII - coordenar o atendimento do Centro de Especialidades Odontológicas-CEO; 
 
XIII - coordenar o Centro de Atenção Psicossocial-CAPS, que tem por atribuições: 
 
a) prestar assistência a problemas de saúde mental, promovendo ações de reabilitação psicossocial do
indivíduo; 
b) desenvolver estudos e ações para promover e recuperar a saúde psíquica de pacientes por meio de
recursos alterna�vos, como centros de convivência, lares abrigados e atendimentos ambulatoriais; 
c) realizar o atendimento de pacientes com transtornos mentais severos e persistentes; 
d) responder pela organização da demanda e das condições de atendimento; 
e) desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede assistencial da municipalidade; 
f) coordenar as a�vidades de acompanhamento e avaliação das Unidades hospitalares psiquiátricas, na área
de atuação da Secretaria; 
g) supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica de saúde mental; 
h) organizar e manter atualizado o cadastro de pacientes que u�lizam medicamentos considerados
essenciais para a área de saúde mental; 
 
XIV - prover atenção integral e interdisciplinar a portadores de transtornos mentais, priorizando a
permanência do paciente com suas famílias e criando espaços alterna�vos de tratamento e apoio
psicossocial; 
 
XV - desenvolver ações e serviços alterna�vos à hospitalização, buscando ampliar recursos voltados para a
prevenção e a promoção da saúde mental; 
 
XVI - promover estudos e pesquisas no campo da saúde mental; 
 
XVII - manter ar�culação com outras unidades e en�dades médico- hospitalares, obje�vando o intercâmbio
de dados e a mobilização de recursos para a formação e a capacitação de pessoal técnico necessário; 
 
XVIII - coordenar o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, que tem por atribuições: 
 
a) realizar exames laboratoriais necessários ao apoio diagnós�co, em patologia clínica, observados os dados
e parâmetros epidemiológicos; 
b) organizar mecanismos de monitoramento da qualidade do processamento dos exames e das prioridades
de atendimento; 
c) exercer o controle de qualidade, capacitações dos profissionais de saúde nas questões referentes a
Laboratório; 
d) acompanhar e avaliar procedimentos laboratoriais relacionados à saúde pública, assegurando a
o�mização dos recursos e a viabilidade econômica do serviço, com cobertura e qualidade adequadas; 
e) adotar as tecnologias mais per�nentes para os diferentes �pos de exame, mantendo a boa qualificação
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técnica dos profissionais e as condições adequadas de trabalho; 
f) supervisionar e orientar a coleta descentralizada e o transporte de materiais para o Laboratório; 
 
XIX - coordenar a Assistência Farmacêu�ca, que tem por atribuições: 
 
a) organizar e acompanhar a distribuição e a escrituração de medicamentos nas Unidades de Saúde da
Família e em outros serviços da rede municipal; 
b) exercer a�vidades relacionadas com medicamentos, apoiando as ações e os programas de saúde
ar�culados pela Secretaria; 
c) promover o abastecimento de medicamentos, cobrindo todos os aspectos relacionados com conservação
e controle de qualidade, segurança e eficácia terapêu�ca, acompanhamento e avaliação de seu uso e a
divulgação de informações para orientar o uso racional; 
d) organizar e operar sistema de distribuição e dispensação, padronizando normas e métodos de controle
administra�vo; 
e) manter ar�culação permanente com as áreas de Vigilância Sanitária e Epidemiológica e as Coordenações
de ações e programas de saúde; 
f) elaborar padronização de medicamentos de acordo com o perfil epidemiológico e fazer revisão periódica; 
g) ins�tuir protocolos técnicos que orientem a u�lização racional de medicamentos; 
h) coordenar as unidades centralizadas de dispensação de medicamentos; 
 
XX - apoiar os serviços da rede municipal de saúde no gerenciamento, planejamento e avaliação das ações
do cuidado a saúde dos munícipes; 
 
XXI - planejar e executar programa de educação permanente para os profissionais ligados à saúde; 
 
XXII - planejar, coordenar e implementar cursos de formação e aperfeiçoamento do pessoal alocado nas
Unidades da Secretaria, de acordo com as necessidades, mantendo estreita ar�culação com o Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração; 
 
XXIII - planejar e coordenar as ações de vigilância sanitária, epidemiológica, controle de zoonoses e dos
ambientes de trabalho; 
 
XXIV - planejar e operacionalizar a capacitação dos profissionais da área; 
 
XXV - avaliar o impacto das ações de vigilância na saúde da população; 
 
XXVI - promover a ar�culação com os demais órgãos de vigilância do SUS; 
 
XXVII - exercer o controle de zoonoses, o combate a vetores, além de avaliar e intervir em agravos do meio
ambiente; 
 
XXVIII - coordenar as a�vidades da Área de Vigilância Epidemiológica que tem por atribuições: 
 
a) desenvolver a�vidades de vigilância epidemiológica, procedendo à coleta e à análise sistemá�ca de dados
e informações; 
b) iden�ficar medidas de prevenção e controle à disseminação de doenças, bem como as estratégias mais
adequadas para a sua aplicação; 
c) orientar e implementar ações de promoção à vigilância epidemiológica, em colaboração com outros
órgãos, oficiais, filantrópicos ou privados; 
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d) proceder à busca a�va de casos de doenças de no�ficação compulsória; 
e) organizar dados esta�s�cos de interesse da área, estabelecendo parâmetros para avaliar os resultados das
ações; 
 
XXIX - coordenar as a�vidades da Área de Vigilância Sanitária que tem por atribuições: 
 
a) executar a�vidades de vigilância sanitária; 
b) atuar em colaboração com outras unidades e órgãos afins, com competência complementar na área de
saneamento; 
c) desenvolver a�vidades de fiscalização sanitária em todo o território de sua competência; 
d) exercer a fiscalização de estabelecimentos comerciais nos assuntos de sua competência; 
e) desenvolver ações e intervenções para prevenir ou eliminar riscos; 
f) desenvolver programas de educação sanitária; originados da manipulação e do consumo inadequados de
alimentos; 
 
XXX - coordenar as a�vidades da Área de Controle de Zoonoses, que tem por atribuições: 
 
a) executar a�vidades de combate a vetores; 
b) desenvolver ações para controle e prevenção da raiva animal; 
c) controlar a população de cães e gatos através de cirurgias de esterilização. 
 
XXXI - coordenar o Centro de Referência da Saúde do Trabalhador-CEREST, que tem por atribuições: 
 
a) desenvolver ações com vistas em promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde dos
trabalhadores subme�dos a riscos e agravos advindos das condições e processos de trabalho; 
b) par�cipar, em conjunto com a Vigilância Sanitária, da fiscalização dos ambientes de trabalho. 

 
SEÇÃO XI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E MEIO AMBIENTE 

 
Art. 80  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Meio Ambiente é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
 
I.1 - Banco do Povo; 
 
II - Departamento de Desenvolvimento Empresarial, Trabalho, Emprego e Renda; 
 
III - Central de Atendimento ao Cidadão; 
 
IV - Departamento de Meio Ambiente e Agricultura. 
 

Art. 81  Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho
e Meio Ambiente os seguintes órgãos: 
 
I.1 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
 
I.2 - Conselho Municipal de Segurança Alimentar; 
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I.3 - Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
 
I.4 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural. 
 

Art. 82  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Meio Ambiente compete: 
 
I - planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do Município
rela�vas à promoção e ao fomento da indústria, do comércio, dos serviços e do turismo de negócios,
obje�vando a sua expansão, a melhoria da qualidade de vida e a geração de emprego e renda; 
 
II - ar�cular-se com os órgãos municipais, associações e en�dades que se des�nam em especial ao
desenvolvimento econômico e estabelecer parcerias com empresas privadas e ins�tuições governamentais
visando à concre�zação de projetos; 
 
III - promover ações que visem à atração de novos empreendimentos para o Município, a modernização das
empresas já instaladas e a expansão de seus negócios nos mercados interno e externo; 
 
IV - propor normas relacionadas ao es�mulo e desenvolvimento, em especial ao empreendedorismo e as
a�vidades econômicas orientadas pela autogestão, para a geração de emprego e renda; 
 
V - coordenar programas e a�vidades de promoção nas áreas de trabalho, geração de renda e
desenvolvimento comunitário; 
 
VI - compor a equipe da Comissão Municipal de Emprego e garan�r suporte técnico e administra�vo ao
Conselho Municipal do Trabalho e Emprego; 
 
VII - facilitar a ar�culação da polí�ca Municipal de intermediação de mão de obra com a Comissão Municipal
de Emprego; 
 
VIII - planejar ações des�nadas à organização e desenvolvimento comunitário, visando em especial à
preparação do indivíduo para o trabalho e melhoria de suas condições de vida; 
 
IX - incen�var a capacitação de pessoas para o desenvolvimento socioeconômico do município; 
 
X - incen�var a economia solidária; 
 
XI - organizar e manter atualizado o sistema de informações sobre a economia do Município; 
 
XII - promover o desenvolvimento e a integração regional do município es�mulando empreendimentos que
permitam a geração de novos empregos; 
 
XIII - es�mular a criação de coopera�vas, associações e redes de cooperação que obje�vem a integração e a
jus�ça social, gerando postos de trabalho e renda para a população; 
 
XIV - fortalecer segmentos do setor industrial, comercial, rural e de serviços, em especial as de micro e
pequeno porte, por meio de ação concentrada nas áreas de capacitação gerencial e tecnológica; 
 
XV - direcionar esforços para programas voltados para a geração de emprego, através de incen�vos,
convênios e parcerias; 
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XVI - es�mular o desenvolvimento da produção agropecuária do Município; 
 
XVII - prestar assistência às empresas do município, orientando no desenvolvimento tecnológico, nas ações
solidárias, no planejamento estratégico e em ações que contribuam para o seu aperfeiçoamento; 
 
XVIII - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
XIX - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
XX - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 83  São atribuições do Departamento de Desenvolvimento Empresarial, Trabalho, Emprego e Renda: 
 
I - analisar e manter informações sobre as cadeias produ�vas do município, em especial os principais
arranjos produ�vos locais; 
 
II - promover cursos e palestras sobre assuntos per�nentes ao desenvolvimento econômico; 
 
III - orientar os empreendedores locais: 
 
a) nas questões legais, tributárias, de direitos autorais e patentes; 
b) na abertura e encerramento de firmas; 
c) nas exportações e importações; 
d) na formação de associações, coopera�vas e redes de cooperação; 
e) na obtenção de crédito; 
f) na orientação da obtenção de assistência tecnológica; 
 
IV - auxiliar no desenvolvimento das micro e pequenas empresas nos moldes estabelecidos pelo governo
federal; 
 
V - auxiliar segmentos empresariais em seus respec�vos planejamentos estratégicos, visando a ampliação de
postos de trabalho, com o fim de gerar emprego e renda; 
 
VI - auxiliar na capacitação de pessoas para o desenvolvimento socioeconômico do Município. 
 

Art. 84  São atribuições da Central de Atendimento ao Cidadão: 
 
I - receber e registrar as solicitações, reclamações e sugestões da população em geral; 
 
II - encaminhar as solicitações de serviços aos setores competentes; 
 
III - preparar relatórios e elaborar propostas de aprimoramento dos serviços prestados pela Prefeitura; 
 
IV - desenvolver e manter canais de comunicação com os munícipes, visando a ouvir e registrar pedidos,
reclamações e sugestões, bem como acompanhar e avaliar o atendimento ou retorno cabível; 
 
V - organizar e manter os serviços de recepção, atendimento telefônico, presencial e via internet aos
cidadãos; 
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VI - organizar e manter os serviços de protocolo, distribuição, controle e arquivo de documentos e processos,
prestando atendimento ao público sobre seu andamento; 
 
VII - aperfeiçoar con�nuamente o atendimento ao público através de treinamentos e a aplicação de
melhores tecnologias; 
 
VIII - coordenar o Protocolo, garan�ndo: 
 
a) a execução de protocolamento, autuação, classificação, registro e controle da distribuição de documentos
e processos; 
b) responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
c) os encaminhamentos das correspondências; 
d) a organização e remessas de processos e expedientes para os setores da Prefeitura e do Serviço
Autônomo de Água e Esgotos-SAAE; 
 
IX - coordenar os serviços de atendimento ao cidadão, firmados através de termo de cooperação ou
convênio da Prefeitura com outros órgãos públicos. 
 

Art. 85  São atribuições do Departamento de Meio Ambiente e Agricultura: 
 
I - exercer ações suple�vas de controle e combate da poluição ambiental na área rural; 
 
II - es�mular o reflorestamento de áreas; 
 
III - orientar os produtores rurais sobre a importância das unidades de conservação e da revitalização
ambiental; 
 
IV - coordenar as a�vidades do Parque Ecológico do Município; 
 
V - definir e implementar ações facilitadoras visando à comercialização e ao transporte da produção,
envolvendo produtores e trabalhadores rurais; 
 
VI - prestar apoio a organização de en�dades coopera�vas e associa�vas de produção e comercialização; 
 
VII - incen�var o coopera�vismo e o associa�vismo, criando formas de apoio e orientação; 
 
VIII - administrar o Serviço de Inspeção Municipal; 
 
IX - ar�cular medidas para melhorar o bem-estar da população rural em colaboração com as demais áreas da
Prefeitura; 
 
X - promover ações e programas de irrigação, drenagem, correção, limpeza, conservação e regeneração do
solo; 
 
XI - criar facilidades para o desenvolvimento e a experimentação de tecnologias, que se ajustem às
necessidades de produção e às condições socioeconômicas dos produtores; 
 
XII - organizar programas de es�mulo fiscal ou de crédito, para pequenos e médios produtores, com vistas
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em incen�var a produção de alimentos; 
 
XIII - estudar e propor medidas rela�vas a organização e fiscalização do abastecimento de produtos
agropecuários, disciplinando instalações para as a�vidades de comercialização da produção; 
 
XIV - es�mular o acesso a informações técnicas e econômicas para auxiliar na tomada de decisões. 

 
SEÇÃO XII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
Art. 86  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano é composta de: 

 
I - Gabinete do Secretário; 
 
II - Departamento de Planejamento e Ordenamento Urbano; 
 
III - Departamento de Obras, Infraestrutura e Habitação; 
 
IV - Departamento de Engenharia de Trânsito e Transportes. 
 

Art. 87  Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano o seguinte
órgão: 
 
I.1 - Conselho Municipal de Gestão Territorial e Habitação. 
 

Art. 88  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano compete: 
 
I - responsabilizar-se pela elaboração, atualização e aplicação do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e
Ambiental; 
 
II - responsabilizar-se pela aplicação, propostas de atualização e fiscalização referentes a normas rela�vas ao
uso e à ocupação do solo, posturas, obras, preservação de bens culturais e paisagís�cos, no âmbito dos
assuntos de sua competência; 
 
III - organizar as informações sobre a super�cie e as edificações no município; 
 
IV - atuar de modo a ampliar a preservação ambiental; 
 
V - desenvolver programas e projetos na área de habitação popular; 
 
VI - elaborar projetos arquitetônicos, execu�vos e estruturais para as obras de interesse da Prefeitura; 
 
VII - coordenar as a�vidades do órgão de trânsito do Município; 
 
VIII - responsabilizar-se pelo sistema viário e pela engenharia de tráfego; 
 
IX - manter ar�culação com a Defesa Civil quanto a medidas preven�vas em áreas de risco; 
 
X - responsabilizar-se pelas ações intersetoriais realizadas em conjunto com outras Secretarias do Governo
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Municipal; 
 
XI - elaborar estudos, pesquisas e diagnós�cos relacionados ao desenvolvimento urbano do município; 
 
XII - coordenar esforços com vistas em montagem e implementação de convênios e parcerias, dentro da
polí�ca de interesses e prioridades estabelecida pela Prefeitura; 
 
XIII - relacionar-se com os setores de indústria, comércio e serviços, bem como com en�dades organizadas
da sociedade, com vistas em apoio e par�cipação em projetos de desenvolvimento urbano e de melhoria
das condições de meio ambiente; 
 
XIV - buscar recursos e parcerias com o Estado, a União, com empresas e outras fontes de recursos para
viabilizar projetos de interesse da municipalidade; 
 
XV - contribuir no acompanhamento e avaliação dos serviços dos profissionais da Secretaria; 
 
XVI - acompanhar a elaboração de projetos, de projetos complementares e a fiscalização da execução de
obras contratadas pela Prefeitura; 
 
XVII - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e convênios no âmbito da Secretaria; 
 
XVIII - responsabilizar-se pelo controle da tramitação interna de documentos e processos; 
 
XIX - executar, se necessário, outras a�vidades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 
 

Art. 89  São atribuições do Departamento de Planejamento e Ordenamento Urbano: 
 
I - coordenar a elaboração e a atualização periódica do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do
Município de Amparo, com ampla discussão com o Governo Local e a Sociedade, observando os
instrumentos regulamentados pela Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001-Estatuto de Cidade; 
 
II - zelar pela aplicação do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano; 
 
III - zelar pela aplicação das normas legais no âmbito de sua competência; 
 
IV - planejar o desenvolvimento urbanís�co do município de forma integrada; 
 
V - elaborar projetos habitacionais, equipamentos públicos, unidades de saúde e educacionais,
infraestrutura urbana e demais obras públicas de interesse da municipalidade; 
 
VI - colaborar na elaboração de editais em processos de licitação e orientar a contratação de obras e de
eventuais processos de desapropriação; 
 
VII - exercer a fiscalização sobre a ocupação e o uso do solo do município, de acordo com a legislação
vigente; 
 
VIII - aprovar projetos, realizar a fiscalização e regularizar as obras, para os loteamentos, condomínios e
conjuntos habitacionais; 
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IX - promover e planejar a urbanização de áreas de recreio e de lazer, de parques e jardins; 
 
X - propor diretrizes para projetos de arruamento, loteamentos, condomínios e conjuntos habitacionais,
acompanhando a sua observância na implantação; 
 
XI - colaborar com os processos de regularização de parcelamentos irregulares. 
 

Art. 90  São atribuições do Departamento de Obras, Infraestrutura e Habitação: 
 
I - promover o desenvolvimento de projetos civis e arquitetônicos de obras públicas; 
 
II - organizar e preparar os elementos para processos de desapropriação; 
 
III - preparar as especificações técnicas para as licitações necessárias à execução de obras e serviços; 
 
IV - acompanhar a execução �sico-financeira de projetos e obras contratados, atestando o seu andamento
de acordo com as condições e prazos estabelecidos e reportando desvios e atrasos; 
 
V - desenvolver projetos para a conservação, ampliação e reforma de edi�cios públicos em geral e outros
equipamentos da estrutura urbana; 
 
VI - implantar programas e projetos na área de habitação popular; 
 
VII - promover a urbanização de áreas de recreio e de lazer, de parques e jardins; 
 
VIII - definir áreas de interesse social do Município; 
 
IX - promover inspeções regulares a áreas ou instalações; principalmente as consideradas de risco, clubes e
áreas de acesso a grande público, depósitos de combus�veis e outras, tomando as medidas necessárias para
a sua regularização ou interdição; 
 
X - promover ações informa�vas de orientação e educacionais com relação à legislação urbanís�ca,
especialmente referente ao Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e ao Código de Obras e Edificações,
bem como dos procedimentos de sua competência. 
 
XI - elaborar normas e padrões que subsidiem a execução de programas de habitação popular; 
 
XII - manter cadastro de habitações precárias e subnormais; 
 
XIII - implantar programas de habitação popular; 
 
XIV - executar projetos de moradias populares; 
 
XV - desenvolver ações para viabilizar recursos para a implantação de programas habitacionais; 
 
XVI - coordenar as a�vidades da Área de Controle Urbano, que tem por atribuições: 
 
a) exercer a�vidades de fiscalização imobiliária; 
b) verificar a regularidade de obras, edificações e empreendimentos imobiliários em geral; 
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c) zelar pelo cumprimento do código de obras; 
d) zelar pelo cumprimento do código de posturas, na área de competência da Secretaria; 
e) zelar pelo cumprimento das normas de ordenamento urbanís�co e territorial; 
f) avaliar projetos, expedir licenças, promover vistorias e promover ações e medidas visando à sua
regularização e à permanente adequação às normas ambientais; 
g) aprovar projetos de construção, reforma e modificação de projetos aprovados, vistoriar obras e emi�r o
"habite-se"; 
h) expedir alvarás, licenças e outros documentos na conformidade da legislação vigente. 
 
XVII - coordenar as a�vidades da Área de Cadastro Técnico Municipal, que tem por atribuições: 
 
a) organizar e manter o Cadastro Técnico Imobiliário Georreferenciado do Município, zelando pela guarda e
atualização dos arquivos cartográficos; 
b) executar as a�vidades de topografia; 
c) organizar e manter centro de documentação, editoração e desenho; 
d) alimentar o banco de dados do cadastro técnico georreferenciado do Município com informações das
diversas áreas da administração pública, registrando informações de logradouros públicos e edi�cios em
geral, comércio, indústria e serviços, incluindo serviços públicos em geral; parques, jardins, sistema viário,
equipamentos urbanos, equipamentos culturais, informações sobre prédios comerciais, de serviços e
industriais, imóveis de valor histórico, estradas rurais, pontes, linhas de ônibus urbanos e intermunicipais,
redes de telefonia, antenas de emissão e recepção de sinais eletromagné�cos, pára-raios, de distribuição de
energia e pontos de iluminação pública, redes de gás e de abastecimento de água e esgotos, sistemas de
galerias de águas pluviais, rios, riachos, lagos, reservatórios, nascentes, mananciais, fontes e poços
artesianos, lavouras, pastagens, mata tropical remanescente e outras informações de interesse para o
município, incluindo dados individuais e demográficos ob�dos em colaboração com outras áreas da
municipalidade. 
 

Art. 91  São atribuições do Departamento de Engenharia de Trânsito e Transportes: 
 
I - exercer as atribuições previstas nos art. 21 e 24 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997-
Código Brasileiro de Trânsito, bem como prover condições para as a�vidades das Juntas Administra�vas de
Recursos de Infrações, JARIs, nos termos do art. 16 da mesma Lei Federal; 
 
II - coordenar as a�vidades do Fundo Municipal de Trânsito, de acordo com o que especifica a Lei municipal
nº 2.574, de 2000, e suas alterações; 
 
III - desenvolver a�vidades de organização e fiscalização do trânsito no município, da manutenção, da
sinalização e da disciplina e gestão dos meios de transporte cole�vo; 
 
IV - responsabilizar-se pela gestão do sistema de trânsito e transportes do Município; 
 
V - realizar estudos e propor soluções em questões técnico-operacionais per�nentes ao trânsito e à
regulamentação dos serviços de transporte público no município; 
 
VI - realizar obras, fixar normas e diretrizes para aperfeiçoamento e expansão do sistema de transporte
público; 
 
VII - organizar e executar a sinalização e o controle do trânsito de veículos e de pedestres; 
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VIII - promover ações de educação de trânsito; 
 
IX - cuidar da manutenção de vias e da realização de obras que visem ao aumento da segurança do trânsito
no Município; 
 
X - manter um Plano Diretor de Vias Públicas; 
 
XI - organizar e executar obras de conservação e reparo no sistema viário do Município; 
 
XII - executar obras de melhoria na segurança do sistema viário do Município; 
 
XIII - responsabilizar-se pelos serviços de engenharia e operação de tráfego; 
 
XIV - responsabilizar-se pelos serviços de engenharia de campo; 
 
XV - coordenar a fiscalização de trânsito; 
 
XVI - cuidar da sinalização de trânsito; 
 
XVII - responsabilizar-se pelo planejamento e controle do sistema de transporte público urbano; 
 
XVIII - fiscalizar as a�vidades das empresas que realizam o transporte público, organizando linhas e traçados
de trajetos, inspecionando condições de manutenção e apurando dados para proceder à organização de
esta�s�cas operacionais. 

 
TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Capítulo I 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
Art. 92  Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação, designação e exoneração pelo

Prefeito. 
 
§ 1º As quan�dades e referências salariais dos cargos de provimento em comissão são as previstas no
Subanexo 1 do Anexo I da presente Lei. 
 
§ 2º A tabela salarial dos cargos de provimento em comissão está prevista no Anexo II da presente Lei. 
 
§ 3º As descrições de a�vidades, requisitos, habilidades e competências dos cargos de provimento em
comissão são as previstas no Anexo III da presente Lei. 
 
§ 4º A percepção de vantagens pessoais de servidor abrangido pelo caput será calculada observada a
legislação vigente. 
 
§ 5º A nomeação em cargo de provimento em comissão por servidores efe�vos ou não, será efetuada por
ato do Chefe do Poder Execu�vo Municipal. 
 
§ 6º Ao exercício de cargos de provimento em comissão não será atribuído o pagamento de horas extras. 
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§ 7º No mínimo 20% (vinte por cento) dos Cargos de Provimento em Comissão previstos nesta Lei deverão
obrigatoriamente ser preenchimentos por ocupantes de Empregos Públicos de Provimento Efe�vo do
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Amparo. 
 
§ 8º Aos Cargos de Provimento em Comissão do Município de Amparo não se aplicam as disposições da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
 

Art. 93  Quando o salário-base do servidor do Município indicado para o exercício de cargo de provimento
em comissão for maior que o valor ins�tuído no Anexo III, fica assegurada a percepção de uma gra�ficação
de 30% (trinta por cento) a �tulo de incen�vo à coordenação. 

 
Capítulo II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 94  Fazem parte integrante desta Lei os Anexos de I a IV que a acompanham. 

 
Art. 95  Os cargos em comissão de Corregedor e Ouvidor da Guarda Civil Municipal, terão mandato de 4

(quatro) anos, podendo ser os indicados reconduzidos ou não, observando-se as disposições da Lei Federal
nº 13.022 de 08 de agosto de 2014. 
 

Art. 96  Fica criado no Anexo I, da presente Lei, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, referência: CC-1;
quan�dade: 01. 
 

Art. 97  Ficam ex�ntos os cargos em comissão de Assessor III, Chefe de Divisão, Diretor da Rádio Cultura de
Amparo e Diretor do Parque Ecológico, constantes do Anexo I, da Lei nº 3.837, de 2015. 
 

Art. 98  Ficam ex�ntas as funções de confiança constantes do Subanexo 4 do Anexo I e do Subanexo 5 do
Anexo II da Lei nº 2.911, de 14 de agosto de 2003. 
 

Art. 99  Ficam ex�ntas as funções de confiança constantes do Anexo VII da Lei nº 2.911, de 2003. 
 

Art. 100  Ficam revogadas as tabelas de salários FUNÇÕES DE CONFIANÇA (GERAL) e SAÚDE - FUNÇÕES DE
CONFIANÇA constantes do Anexo V da Lei nº 2.911, de 2003. 
 

Art. 101  A referência do emprego público de Contador, constante do ANEXO I, SUBANEXO 3 - NÍVEL
SUPERIOR, da Lei nº 2.911, de 2003, modificada por leis subsequentes, fica alterada passando para GS-7. 
 

Art. 102  A referência do emprego público de Assessor Técnico Jurídico, constante do ANEXO I, SUBANEXO 3 -
NÍVEL SUPERIOR, da Lei nº 2.911, de 2003, modificada por leis subsequentes, fica alterada passando para
GS-6. 
 

Art. 103  Os disposi�vos a seguir indicados, da Lei nº 2.911, de 2003, modificada por leis subsequentes,
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1º O Plano de Empregos da Prefeitura Municipal de Amparo obedece ao regime cele�sta e estrutura-se
em um quadro composto de: 
 
I - Parte Permanente, com os respec�vos níveis e classes de empregos; 
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https://leismunicipais.com.br/a/sp/a/amparo/lei-ordinaria/2003/291/2911/lei-ordinaria-n-2911-2003-dispoe-sobre-o-plano-de-classificacao-de-empregos-e-funcoes-da-prefeitura-municipal-de-amparo-estabelece-normas-gerais-de-enquadramento-institui-nova-tabela-salarial-e-da-outras-providencias


 
II - Parte Suplementar, com os respec�vos empregos em ex�nção." 
 
"Art. 2º ... 
 
I - quadro de pessoal é o conjunto de empregos públicos existentes na Prefeitura Municipal de Amparo; 
 
... 
 
X - salário é a retribuição pecuniária fixada em lei, paga mensalmente ao empregado público pelo exercício
do emprego correspondente e de acordo com a jornada de trabalho em que es�ver incluído; 
 
..." 
 
"Art. 3º ... 
 
... 
 
IV - (Revogado). 
 
... 
 
§ 2º Os empregos mencionados nos incisos I a III, e as funções de confiança do inciso IV, tratados no caput
deste são acessíveis aos brasileiros e aos estrangeiros que disponham de regular Registro Nacional de
Estrangeiros - RNE e estejam domiciliados no Município há pelo menos cinco (5) anos. 
 
§ 3º (Revogado)" 
 
"Art. 4º ... 
 
... 
 
V - (Revogado). 
 
... 
 
§ 3º (Revogado). 
 
..." 
 
"Art. 10 (Revogado). 
 
Parágrafo único. (Revogado). 
 
..." 
 
"Art. 30 A revisão geral dos salários estabelecidos para os empregos públicos e cargos de provimento em
comissão da Prefeitura Municipal de Amparo, deverá ser efetuada anualmente, por lei específica, sempre na
mesma data e sem dis�nção de índices, conforme o disposto no ar�go 37, inciso X da Cons�tuição Federal. 
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..." 
 
"Art. 37... 
 
Parágrafo único. A gra�ficação de que trata o caput deste Ar�go corresponderá ao valor do padrão em que
se encontrar enquadrado o servidor ou da referência do respec�vo cargo de provimento em comissão,
acrescidos da Gra�ficação por Tempo de Serviço, da Sexta-Parte, da média das horas extras efetuadas no
período de doze meses, do abono especial de enquadramento e das demais vantagens pessoais." 
 
"Art. 38 (Revogado) 
 
..." 
 
"Art. 57 Os servidores ocupantes dos empregos de natureza permanente da Prefeitura Municipal de Amparo
serão enquadrados nos empregos previstos nos Anexos I e II, observadas as disposições deste Capítulo. 
 
..." 
 
"Art. 63 (Revogado) 
 
..." 
 

Art. 104  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a par�r do primeiro dia do
mês seguinte ao de sua publicação. 
 

Art. 105  Ficam revogadas as disposições das Leis nºs. 3.837, de 5 de outubro de 2015, 3.896, de 15 de julho
de 2016, e 3.894, de 29 de junho de 2016, e o caput e incisos do art. 2º da Lei nº 3.838, de 5 de outubro de
2015, e as demais disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 4 de abril de 2017. 
 
LUIZ OSCAR VITALE JACOB 
Prefeito Municipal 
 
CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 4 de abril de 2017. 
 
VICENTE MÁRIO MARTINI AULER 
Secretário Municipal de Administração 
 
ANEXO I 
 
QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
 
SUB-ANEXO 1
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SUB-ANEXO 2

 
 
ANEXO II 
 
TABELA DE SALÁRIO 
 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA

 
 
ANEXO III 
 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES, REQUISITOS, HABILIDADES E COMPETÊNCIAS DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO 
 

 

 __________________________________________________________________________ 

|                  NOMENCLATURA                  | QUANTIDADE | REFERÊNCIA | 

|================================================|============|============| 

|Assessor I                                      |         005|CC-1        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Assessor II                                     |         015|CC-3        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Auditor em Saúde                                |         001|CC-2        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Chefe de Gabinete                               |         001|CC-1        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Comandante da Guarda Municipal                  |         001|CC-1        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Controlador Geral                               |         001|CC-2        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Corregedor-Geral da Guarda Municipal            |         001|CC-2        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Diretor da Central de Atendimento ao Cidadão    |         001|CC-2        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Diretor de Departamento                         |         032|CC-2        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Diretor do PROCON                               |         001|CC-2        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Ouvidor da Guarda Civil Municipal               |         001|CC-2        | 

|------------------------------------------------|------------|------------| 

|Ouvidor do SUS                                  |         001|CC-2        | 

|________________________________________________|____________|____________|

 

 __________________________________________________________________________ 

|                  NOMENCLATURA                  | QUANTIDADE | REFERÊNCIA | 

|================================================|============|============| 

|Procurador Chefe                                |         001|PC-1        | 

|________________________________________________|____________|____________|

 

 ______________________________________________________ 

|                        Padrão                        | 

|------------+--------------------+--------------------| 

|Níveis      |     Referência     |        Valor       | 

|            |====================|====================| 

|            |CC - 1              |            5.465,95| 

|            |--------------------|--------------------| 

|            |CC - 2              |            3.910,83| 

|            |--------------------|--------------------| 

|            |CC - 3              |            2.263,24| 

|            |--------------------|--------------------| 

|            |PC - 1              |            7.482,33| 

|____________|____________________|____________________|
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Cargo: Secretário Municipal 
Natureza: Agente Polí�co 
 
Descrição Resumida: 
 
Desenvolver a�vidades de orientação, coordenação e supervisão de a�vidades de sua pasta, bem como
desenvolver a polí�ca de atuação em consonância com a polí�ca de governo do município. Manter a
atuação envolvida com a polí�ca de governo e a relação entre as secretarias, visando a consecução das
a�vidades em prol do bem comum. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Orientar, coordenar e supervisionar as a�vidades dos órgãos de sua Secretaria e das en�dades da
administração direta a ela vinculadas; 
- Referendar ato e decreto do prefeito; 
- Expedir instruções para a execução de lei, decreto e regulamento; 
- Prestar contas e apresentar ao prefeito relatórios de sua gestão; 
- Ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom
desempenho da secretaria em que es�ver alocado; 
- Cumprir e fazer cumprir as normas internas da Secretaria; 
- Analisar, avaliar a viabilidade e desenvolver projetos, u�lizando metodologia e procedimentos adequados
para sua implantação, visando racionalizar e/ou automa�zar processos e ro�nas de trabalho da Secretaria a
qual pertença; 
- Pesquisar e avaliar programas e projetos disponíveis no mercado e sua aplicabilidade para o Município,
analisando a relação custo/bene�cio de sua aquisição; 
- Par�cipar do levantamento de dados e da definição de métodos e recursos necessários para implantação
de sistemas e/ou alteração dos já existentes; 
- Analisar o desempenho dos programas implantados, reavaliar ro�nas, manuais e métodos de trabalho,
verificando se atendem ao usuário, sugerindo metodologias de trabalho mais eficazes; 
- Realizar ou propor auditorias para assegurar que os padrões operacionais e procedimentos de segurança
estejam sendo seguidos; 
- Elaborar estudos sobre a criação e/ou alteração de metodologias e procedimentos necessários ao
desenvolvimento de programas e projetos; 
- Analisar e avaliar programas e projetos, propondo novos métodos de realização do trabalho ou sua
automação, visando o�mizar a u�lização dos recursos humanos e materiais disponíveis; 
- Estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar programas e projetos, promovendo a melhor u�lização de
seus recursos, facilitando o seu acesso pelas áreas que deles necessitem; 
- Pesquisar e selecionar novas ferramentas existentes no mercado, visando aprimorar o trabalho de
desenvolvimento e atender necessidades dos usuários das a�vidades da secretaria municipal a que es�ver
alocado; 
- Comparecer à Câmara, nos casos e para os fins previstos na Lei Orgânica Municipal; 
- Pra�car os atos per�nentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo prefeito. 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Chefe do Execu�vo. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Preferencialmente Ensino Superior Completo 
 
Experiência: Mínimo de 03(três) anos em carreira pública ou privada 
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Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Subprefeito 
Natureza: Agente Polí�co 
 
Descrição Resumida: 
 
Desenvolver a�vidades de orientação, coordenação e supervisão de a�vidades e serviços públicos na área
territorial do Distrito, bem como desenvolver a polí�ca de atuação em consonância com a polí�ca de
governo do município, visando a consecução das a�vidades em prol do bem comum. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Orientar, coordenar, desenvolver e fiscalizar os serviços, que integram o seu âmbito de atuação,
promovendo as ar�culações e intermediações junto às Secretarias Municipais competentes; 
- Prestar contas e apresentar ao prefeito relatórios de sua gestão; 
- Ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom
desempenho dos trabalhos no âmbito de sua atuação; 
- Cumprir e fazer cumprir as normas internas no seu âmbito de atuação; 
- Analisar, avaliar a viabilidade e desenvolver projetos, u�lizando metodologia e procedimentos adequados
para sua implantação, visando racionalizar e/ou automa�zar processos e ro�nas de trabalho no seu âmbito
de atuação; 
- Pesquisar e avaliar programas e projetos disponíveis no mercado e sua aplicabilidade no seu âmbito de
atuação, analisando a relação custo/bene�cio de sua aquisição; 
- Par�cipar do levantamento de dados e da definição de métodos e recursos necessários para implantação
de sistemas e/ou alteração dos já existentes; 
- Analisar o desempenho dos programas implantados, reavaliar ro�nas, manuais e métodos de trabalho,
verificando se atendem ao usuário, sugerindo metodologias de trabalho mais eficazes; 
- Realizar ou propor auditorias para assegurar que os padrões operacionais e procedimentos de segurança
estejam sendo seguidos; 
- Elaborar estudos sobre a criação e/ou alteração de metodologias e procedimentos necessários ao
desenvolvimento de programas e projetos; 
- Analisar e avaliar programas e projetos, propondo novos métodos de realização do trabalho ou sua
automação, visando o�mizar a u�lização dos recursos humanos e materiais disponíveis; 
- Estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar programas e projetos, promovendo a melhor u�lização de
seus recursos, facilitando o seu acesso pelas áreas que deles necessitem; 
- Pesquisar e selecionar novas ferramentas existentes no mercado, visando aprimorar o trabalho de
desenvolvimento e atender necessidades dos usuários das a�vidades no seu âmbito de atuação; 
- Comparecer à Câmara, nos casos e para os fins previstos na Lei Orgânica Municipal; 
- Pra�car os atos per�nentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito Municipal. 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Chefe do Execu�vo. 
 
Habilidades e Competências: 
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Formação: Preferencialmente Ensino Superior Completo 
 
Experiência: Mínimo de 03(três) anos em carreira pública ou privada 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Assessor I 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Executar tarefas de apoio ao Prefeito Municipal ou Secretário Municipal em sintonia com as estratégias e
plano de gestão, planejando, organizando, dirigindo e auxiliando na coordenação e controle, desenvolver
projetos, cálculos, estudos e propostas em sua área de atuação específica proporcionando informações e
recursos técnicos necessários ao desempenho da função, bem como, responsabilizar-se por equipamentos e
materiais sob sua guarda, bem como propor e auxiliar a distribuição das tarefas a serem realizadas. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Planejar, organizar, dirigir e auxiliar na coordenação e controle das a�vidades das áreas de trabalho da
Secretaria que es�ver lotado; 
- Transmi�r, acompanhar e executar ordens e instruções do Prefeito ou do Secretario Municipal que es�ver
subordinado; 
- Promover o atendimento de autoridades e do público em geral, encaminhando as áreas per�nentes
quando for o caso; administrar o protocolo e documentação da Secretaria; 
- Fazer contato polí�co e relacionamentos externos à Prefeitura, efetuando representação social no âmbito
de sua unidade de trabalho; 
- Elaborar e acompanhar a agenda polí�ca do Prefeito ou do Secretário Municipal, bem como, acompanhá-
los em eventos e viagens; 
- Organizar os trabalhos afetos a sua área de atuação, de acordo com as diretrizes definidas; realizar cálculos,
análise e interpretação de dados necessários às suas a�vidades, bem como promover estudos, pesquisas,
levantamentos, avaliações e análises per�nentes a assuntos de interesse; 
- Prestar assessoramento técnico de acordo com as diretrizes definidas; examinar processos e documentos;
desenvolver análises esta�s�cas e pesquisas que sejam designadas pela autoridade competente; 
- Promover e manter contatos com as áreas técnicas da Prefeitura Municipal que possam colaborar nas
a�vidades da Secretaria que es�ver lotado; 
- Assessorar o Prefeito ou o Secretário em seus contatos com órgãos públicos externos e com organizações
não-governamentais; 
- Apoiar, coordenar, orientar e acompanhar a execução de serviços concernentes à administração de pessoal,
material, patrimônio, logís�ca, informá�ca e serviços gerais da Secretaria de lotação, observando as normas
das respec�vas unidades setoriais; 
- Auxiliar na organização e na administração do protocolo e documentação da Secretaria Municipal que
es�ver lotado 
- Auxiliar ou propor treinamento e/ou requalificação para os servidores do quadro administra�vo da
Secretaria Municipal que es�ver lotado; 
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- Elaborar e apresentar relatórios e esta�s�cas parciais e gerais das a�vidades dos serviços executados, do
material u�lizado e dos controles efetuados; 
- Examinar processos e documentos e emi�r pareceres, proferir despachos interlocutórios nos processos
subme�dos a sua apreciação dentro de sua área de atuação; 
- Auxiliar o gerenciamento e a revisão, bem como, providenciar e monitorar a publicação oficial e a
divulgação das matérias que que dizem respeito à Secretaria que es�ver lotado; 
- Auxiliar e/ou distribuir o pessoal em exercício, nos seus respec�vos postos de trabalho, obtendo sempre os
melhores resultados de seus trabalhos; 
- Par�cipar na elaboração da escala de férias dos servidores em seu âmbito de trabalho, e, ainda, propor
elogios e aplicações de penas disciplinares quando necessário; 
- Responsabilizar-se pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados em suas unidades
administra�vas; 
- Ar�cular-se com os órgãos Secretaria de lotação para a realização dos serviços gerais e para a obtenção e
manutenção dos bens permanentes e de consumo u�lizados; 
- Propor medidas administra�vas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua área; 
- Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações de sua competência,
indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas a�vidades funcionais; 
- Propor e auxiliar na deliberação de novas formas de ação nos assuntos destacados e que mereçam
atenção; 
- Propor e par�cipar de reuniões periódicas com servidores no seu âmbito de trabalho; 
- Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os servidores, proporcionando-lhes
orientações, ensinamentos e mo�vando-os para o trabalho eficiente e produ�vo; 
- Elaborar e assessorar a organização dos serviços da Secretaria onde es�ver lotado; 
- Levar ao conhecimento do Secretário, verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente apurado,
todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de decisão
superior; 
- Dar conhecimento ao Secretário de todos os fatos ocorridos e de outros que tenha realizado por inicia�va
própria; 
- Representar o Secretário Municipal, quando designado; 
- Elaborar, receber e auxiliar a expedir correspondências em geral; 
- Planejar e auxiliar na organização de eventos para a Secretaria em que es�ver lotado e prestar
atendimento ao público em geral; 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Prefeito ou Secretário
Municipal. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Preferencialmente Ensino Superior Completo 
 
Experiência: Mínimo de 03(três) anos em carreira pública ou privada 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Assessor II 
Natureza: Cargo em Comissão 
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Descrição Resumida: 
 
Executar tarefas de apoio ao Secretário Municipal em sintonia com as estratégias e plano de gestão,
auxiliando na coordenação e controle, auxiliar no desenvolvimento de projetos, cálculos, estudos e
propostas em sua área de atuação específica proporcionando informações e recursos técnicos necessários
ao desempenho da função, bem como, responsabilizar-se por equipamentos e materiais sob sua guarda,
propor e auxiliar a distribuição das tarefas a serem realizadas. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Auxiliar na coordenação e controle das a�vidades das áreas de trabalho da Secretaria que es�ver lotado; 
- Transmi�r, acompanhar e executar ordens e instruções do Secretario Municipal que es�ver subordinado; 
- Promover o atendimento de autoridades e do público em geral, encaminhando as áreas per�nentes
quando for o caso; 
- Auxiliar no desenvolvimento dos trabalhos afetos a sua área de atuação, de acordo com as diretrizes
definidas; realizar cálculos, análise e interpretação de dados necessários às suas a�vidades, bem como
promover estudos, pesquisas, levantamentos, avaliações e análises per�nentes a assuntos de interesse; 
- Prestar assessoramento técnico de acordo com as diretrizes definidas; examinar processos e documentos;
desenvolver análises esta�s�cas e pesquisas que sejam designadas pela autoridade competente; 
- Auxiliar a manter contatos com as áreas técnicas da Prefeitura Municipal que possam colaborar nas
a�vidades da Secretaria que es�ver lotado; 
- Auxiliar e acompanhar a execução de serviços concernentes à administração de pessoal, material,
patrimônio, logís�ca, informá�ca e serviços gerais da Secretaria de lotação, observando as normas das
respec�vas unidades setoriais; 
- Auxiliar na organização e na administração do protocolo e documentação da Secretaria Municipal que
es�ver lotado 
- Auxiliar no treinamento e/ou requalificação para os servidores do quadro administra�vo da Secretaria
Municipal que es�ver lotado; 
- Auxiliar na elaboração e apresentação de relatórios e esta�s�cas parciais e gerais das a�vidades dos
serviços executados, do material u�lizado e dos controles efetuados; 
- Auxiliar a proferir despachos interlocutórios nos processos subme�dos a sua apreciação dentro de sua área
de atuação; 
- Auxiliar o gerenciamento e a revisão, bem como, monitorar a publicação oficial e a divulgação das matérias
que que dizem respeito à Secretaria que es�ver lotado; 
- Auxiliar e/ou distribuir o pessoal em exercício, nos seus respec�vos postos de trabalho, obtendo sempre os
melhores resultados de seus trabalhos; 
- Propor elogios e aplicações de penas disciplinares dos servidores em seu âmbito de trabalho quando
necessário; 
- Responsabilizar-se pelo controle e conservação dos bens patrimoniais u�lizados para a realização de suas
a�vidades; 
- Auxiliar na ar�culação com os órgãos Secretaria de lotação para a realização dos serviços gerais e para a
obtenção e manutenção dos bens permanentes e de consumo u�lizados; 
- Auxiliar na propositura de medidas administra�vas que considere necessárias ao bom andamento dos
trabalhos de sua área; 
- Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações de sua competência,
indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas a�vidades funcionais; 
- Par�cipar de reuniões periódicas com servidores no seu âmbito de trabalho; 
- Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os servidores, proporcionando-lhes
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orientações, ensinamentos e mo�vando-os para o trabalho eficiente e produ�vo; 
- Auxiliar e assessorar a organização dos serviços da Secretaria onde es�ver lotado; 
- Levar ao conhecimento do Secretário, verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente apurado,
todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de decisão
superior; 
- Dar conhecimento ao Secretário de todos os fatos ocorridos e de outros que tenha realizado por inicia�va
própria; 
- Auxiliar a expedir correspondências em geral; 
- Auxiliar na organização de eventos para a Secretaria em que es�ver lotado e prestar atendimento ao
público em geral; 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Prefeito ou Secretário
Municipal. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Preferencialmente Ensino Superior Completo 
 
Experiência: Mínimo de 01(Um) ano em carreira pública ou privada 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Auditor em Saúde 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Desenvolver auditoria analí�ca e opera�va nas redes pública, contratada e conveniada do Sistema Único de
Saúde. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Programar e implementar a�vidade de auditoria, na rede própria, conveniada e contratada do SUS
Municipal; 
- Estabelecer critérios para elaboração de sistemas de auditagem preven�va, analí�ca, e técnico-
operacional; 
- Observar o cumprimento das normas inerentes à organização e funcionamento do SUS Municipal; 
- Definir normas e procedimentos para análise da eficácia, dos custos e da qualidade dos serviços prestados; 
- Definir uma sistemá�ca de avaliação dos serviços de saúde, contendo indicadores, instrumentos e
relatórios efe�vos; 
- Realizar auditoria contábil, financeira e patrimonial, observando a legalidade, eficiência e pactuação; 
- Controlar a execução das ações de saúde nos serviços, com vistas à adequação aos padrões estabelecidos; 
- Orientar os prestadores de serviço sobre normas técnicas e portarias do Ministério da Saúde, relacionadas
a Auditoria; 
- Garan�r a universalização do acesso ao sistema de saúde, interagindo com outros segmentos. 
- Executar outras medidas correlatas a critério do Secretário Municipal da Saúde ou do Prefeito Municipal. 
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Habilidades e Competências: 
 
Formação: Ensino Superior Completo 
 
Experiência: Mínimo de 03 (três) anos no exercício na carreira. 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Comandante da Guarda Municipal 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Dirigir o efe�vo da Guarda Municipal administrar e exercer a sua disciplina nos limites das atribuições
conferidas pela legislação per�nente e observadas as normas regulamentares aplicáveis, representar a
Guarda Municipal de Amparo em todos os assuntos rela�vos à Corporação, aprovar os planos e diretrizes
operacionais e de ensino, que permitam a consecução dos obje�vos da Guarda Municipal; promover o
entrosamento da Guarda Municipal com os demais órgãos municipais, cumprir e fazer cumprir ordens,
instruções e portarias baixadas pelo Prefeito Municipal, sobre os serviços a cargo da Guarda Municipal. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Assis�r o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança nos assuntos
relacionados à segurança no âmbito do município; 
- Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares referentes a Guarda Municipal; 
- Promover a representação adequada da Guarda Municipal nas Festas cívicas e solenidades de caráter
público; 
- Dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as a�vidades, assim como distribuir os serviços da Guarda
Municipal de Amparo; 
- Coordenar-se com autoridades policiais do Estado, no sen�do de oferecer e obter a necessária e
indispensável colaboração mútua; 
- Instruir os guardas nas pra�cas de relacionamento com o publico; 
- Promover o treinamento dos seus subordinados; 
- Zelar pela disciplina e instrução do pessoal, bem como aplicar penas disciplinares; 
- Estabelecer as escalas de serviços para o pessoal da guarda; 
- Promover o controle do ponto do pessoal lotado na Guarda Municipal; 
- Promover a aquisição e a distribuição de material e fardamento e controlar sua u�lização; 
- Promover a elaboração, por seus subordinados, dos relatórios de ronda; 
- Promover à manutenção de registros necessários as a�vidades da guarda, bem como a execução de
serviços auxiliares; 
- Inspecionar, quando lhe pareça conveniente, os postos de serviços; 
- Coordenar-se com en�dades representa�vas da comunidade no sen�do de oferecer e obter colaboração 
- Submeter ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança relatório
circunstanciado e conclusivo sobre a atuação pessoal e funcional dos servidores do Quadro da Guarda
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Municipal de Amparo; 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Preferencialmente Ensino Superior Completo 
 
Experiência: Não possuir antecedentes criminais 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo do quadro de Guardas Civis Municipais de
Amparo e livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Controlador Geral 
 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Compete à Controladoria Geral examinar a fidelidade e integridade das informações dos diversos órgãos da
administração direta e indireta do Município; verificar o fiel cumprimento das Leis e Regulamentos, bem
como os planos, programas e procedimentos recomendados pelo governo do Município; acompanhar as
auditorias anuais nas autarquias e fundações municipais; examinar a compa�bilidade entre a execução dos
programas da LDO, do PPA e do Orçamento, de modo a possibilidade a avaliação, por autoridade
competente, dos resultados alcançados. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Garan�r o controle municipal através das informações e a�vidades exercidas pela Contabilidade-Geral,
Informações Legais e Gerenciais, de Normas Técnicas e Orientação, de Gestão Financeira e de Despesa
Pública; 
- Elaborar, assinar e proceder instruções norma�vas, de observância obrigatória no Município, com a
finalidade de orientar e estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno; 
- Estabelecer ações conjuntas com as outras unidades da Secretaria Municipal da Fazenda e com os demais
órgãos da Administração Municipal; 
- Receber, distribuir, responder e prestar informações rela�vas ao Controle Interno do Município; 
- Desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e projetos para a formação dos servidores e
melhoria dos processos de controle interno, na perspec�va de um desempenho funcional de melhor
qualidade; 
- Prestar informações sobre matéria per�nente ao controle interno; 
- Apoiar o Chefe do Execu�vo, suas Assessorias e instâncias colegiadas nas decisões rela�vas à gestão das
reservas orçamentárias; 
- Receber e atender as solicitações de auditorias internas e as efetuadas pelo Ministério Público, Poder
Judiciário, Tribunal de Contas e demais órgãos fiscalizadores; 
- Assinar a documentação do Controle Interno, exigido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
- Assinar os pareceres e relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pelo Tribunal de Contas, na
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condição de responsável pelo controle interno; 
- Apresentar relatórios de resultado contendo indicadores de desempenho; 
- Exercer outras competências inerentes à sua área de atuação. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Ensino Superior Completo, preferencialmente nas áreas de Ciências Contábeis, Administração ou
Economia. 
 
Experiência: Conhecimento em legislação e Administração Publica Municipal 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Obrigatoriamente ser servidor público efe�vo do quadro do Município de Amparo e livre
nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Corregedor-Geral da Guarda Civil Municipal 
 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Apreciar as representações ou as infrações que lhe forem dirigidas rela�vamente à atuação irregular dos
servidores do Quadro da Guarda Municipal; realizar visitas de inspeção e correições extraordinárias em
qualquer unidade da Guarda Municipal; promover inves�gação sobre o Guarda Municipal, observadas as
normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Assis�r à Prefeitura Municipal nos assuntos e questões disciplinares dos servidores do quadro de
servidores da Guarda Civil Municipal; 
- Manifestar-se sobre assuntos de natureza disciplinar que devem ser subme�dos à apreciação do Prefeito
Municipal, bem como indicar a composição da comissão processante; 
- Dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as a�vidades, assim como distribuir os serviços da Corregedoria
da Guarda Civil Municipal; 
- Apreciar e encaminhar as representações que lhe forem dirigidas rela�vamente à atuação irregular de
servidores integrantes da Guarda Civil Municipal, bem como determinar a instauração de sindicâncias
administra�vas e de procedimentos disciplinares, para apuração de infrações administra�vas e disciplinares
atribuídas aos referidos servidores; 
- Delegar a presidência dos procedimentos administra�vos disciplinares de sua competência, à membro da
comissão de sindicância, quando de sua ausência ou impedimento por qualquer mo�vo; 
- Responder às consultas formuladas pelos órgãos da Administração Pública sobre assuntos de sua
competência; 
- Realizar correições extraordinárias nas unidades da Guarda Civil Municipal, remetendo relatório
circunstanciado ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança e ao Prefeito
Municipal; 
- Remeter ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança, com cópia integral de
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todas as peças ao Prefeito Municipal, de relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional dos
servidores integrantes da Guarda Civil Municipal, inclusive daqueles que se encontrem em estágio
probatório, propondo, se for o caso, a instauração de procedimento especial, observada a legislação
per�nente; 
- Submeter ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Segurança, com cópia integral
de todas as peças ao Prefeito Municipal, relatório circunstanciado e conclusivo sobre a atuação pessoal e
funcional de servidor integrante da Guarda Civil Municipal indicado para o exercício de funções de chefia,
observada a legislação em vigor; 
- Proceder, pessoalmente, às correições ordinárias nas unidades da Guarda Civil Municipal, pelo menos 01
(uma) vez por semestre; 
- Avocar, excepcional e fundamentalmente, processos administra�vos disciplinares e sindicâncias
administra�vas instauradas para a apuração de infrações administra�vas atribuídas a servidores integrantes
do quadro de servidores da Guarda Civil Municipal; 
- Acompanhar os processos de seleção através de concurso público, inclusive os processos de estágio
probatório, do quadro de servidores da Guarda Civil Municipal; 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
 
Habilidades e Competências 
 
Formação: Ensino Superior Completo 
 
Requisitos: Não possuir antecedentes criminais, possuir Curso Superior Completo em Direito ou Ciências
Jurídicas e Sociais (Bacharelado), e não pertencer ao Quadro de Pessoal da Guarda Municipal de Amparo. 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Diretor da Central de Atendimento ao Cidadão 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Desenvolver a�vidades de controle da Central de Atendimento ao Cidadão, reportando-se sempre as
instruções e polí�cas definidas pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Meio
Ambiente. Coordenar as a�vidades fins da Central de Atencimento. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Instruir seus subordinados de modo que se conscien�zem da responsabilidade que possuem; 
- Chefiar e coordenar a organização dos serviços a serem realizados; 
- Levar ao conhecimento do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Meio
Ambiente, verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente apurado, todas as ocorrências que não
lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de decisão superior; 
- Dar conhecimento ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Meio Ambiente de
todas as ocorrências e fatos que tenha realizado por inicia�va própria; 
- Promover reuniões periódicas com os servidores auxiliares; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

N
Y

 P
E

T
E

R
S

O
N

 F
A

R
IA

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-A

S
Z

5-B
G

N
L-4C

48-7H
A

C

rpsilva
Realce



- Intermediar na expedição de todas as ordens rela�vas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja execução
cumpre-lhe fiscalizar; 
- Ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom
desempenho da Central de Atendimento ao Cidadão; 
- Cumprir e fazer cumprir as normas internas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Meio Ambiente; 
- Planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as a�vidades da Central de Atendimento ao Cidadão; 
- Emi�r pareceres, proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso, despachos decisórios nos
processos subme�dos a sua apreciação; 
- Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respec�vos postos de trabalho, obtendo sempre os melhores
resultados de seus trabalhos; 
- Autorizar a escala de férias dos seus subordinados diretos, e, ainda, propor elogios e aplicações de penas
disciplinares quando necessário; 
- Responsabilizar-se pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados em suas unidades
administra�vas; 
- Propor medidas administra�vas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua área; 
- Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações de sua competência,
indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas a�vidades funcionais; 
- Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados, tomando conta de suas ações,
deliberando novas formas de ação nos assuntos destacados e que mereçam atenção; 
- Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os servidores, proporcionando-lhes
orientações, ensinamentos e mo�vando-os para o trabalho eficiente e produ�vo; 
- Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administra�va que envolvam servidores da
Central de Atendimento ao Cidadão, com a devida autorização do Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Meio Ambiente; 
- Assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente, na ausência ou impedimento ocasional do
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Meio Ambiente, dando-lhe conhecimento,
posteriormente; 
- Atender o público interno e externo; 
- Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos; 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Preferencialmente Ensino Superior Completo 
 
Experiência: Mínimo de 03(três) anos em carreira pública ou privada 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Diretor de Departamento 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
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Desenvolver a�vidades de controle do departamento sob seu comando, reportando-se sempre as instruções
e polí�cas definidas pelo Secretário Municipal e equipe de governo. Coordenar a�vidades fins da secretaria
municipal a qual pertença. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Instruir seus subordinados de modo que se conscien�zem da responsabilidade que possuem; 
- Chefiar e coordenar a organização dos serviços a serem realizados; 
- Levar ao conhecimento do Secretário, verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente apurado,
todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os documentos que dependam de decisão
superior; 
- Dar conhecimento ao Secretário de todas as ocorrências e fatos que tenha realizado por inicia�va própria; 
- Promover reuniões periódicas com os servidores auxiliares; 
- Intermediar na expedição de todas as ordens rela�vas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja execução
cumpre-lhe fiscalizar; 
- Ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom
desempenho da Secretaria em que es�ver lotado; 
- Cumprir e fazer cumprir as normas internas da Secretaria; 
- Representar o Secretário, quando designado; 
- Planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as a�vidades das áreas que lhe são subordinadas; 
- Emi�r pareceres, proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso, despachos decisórios nos
processos subme�dos a sua apreciação; 
- Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respec�vos postos de trabalho, obtendo sempre os melhores
resultados de seus trabalhos; 
- Autorizar a escala de férias dos seus subordinados diretos, e, ainda, propor elogios e aplicações de penas
disciplinares quando necessário; 
- Responsabilizar-se pelo controle e conservação dos bens patrimoniais alocados em suas unidades
administra�vas; 
- Propor medidas administra�vas que considere necessárias ao bom andamento dos trabalhos de sua área; 
- Prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados com as ações de sua competência,
indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas a�vidades funcionais; 
- Promover reuniões periódicas com servidores que lhe são subordinados, tomando conta de suas ações,
deliberando novas formas de ação nos assuntos destacados e que mereçam atenção; 
- Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os servidores, proporcionando-lhes
orientações, ensinamentos e mo�vando-os para o trabalho eficiente e produ�vo; 
- Acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administra�va que envolvam servidores da
Secretaria, com a devida autorização do Secretário; 
- Assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente, na ausência ou impedimento ocasional do
Secretário, dando-lhe conhecimento, posteriormente; 
- Atender o público interno e externo; 
- Elaborar e solicitar a compra de materiais e equipamentos; 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Preferencialmente Ensino Superior Completo 
 
Experiência: Mínimo de 03(três) anos em carreira pública ou privada 
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Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Diretor do PROCON 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Coordenar e aplicar a polí�ca municipal de defesa do consumidor 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Promover procedimento administra�vo, como instância de instrução e julgamento no âmbito de sua
competência, dentro das regras fixadas pela legislação em vigor; 
- Aplicar as sanções administra�vas previstas na legislação de defesa do consumidor; 
- Receber, assinar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões apresentadas por en�dades
representa�vas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
- Prestar aos consumidores orientação permanente sobre os seus direitos e garan�as; 
- Informar, conscien�zar e mo�var o consumidor através dos meios de comunicação; 
- Desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates e outras a�vidades correlatas; 
- Manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços; 
- Expedir no�ficações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre
questões de interesse do consumidor; 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Preferencialmente Ensino Superior Completo 
 
Experiência: Conhecimento em legislação específica sobre a defesa do consumidor 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Ouvidor da Guarda Civil Municipal 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Assegurar de modo permanente e eficaz a preservação dos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, imparcialidade, razoabilidade, finalidade, publicidade e eficiência dos atos pra�cados pelos
agentes de segurança pública da Guarda Municipal de Amparo. 
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Descrição Detalhada: 
 
Assis�r o Comandante da Guarda Municipal nos assuntos disciplinares; 
 
- Receber, de qualquer cidadão ou munícipe: 
a) denúncias, reclamações, crí�cas, elogios e representações sobre atos considerados arbitrários,
desonestos, indecorosos ou que violem os direitos humanos individuais ou cole�vos pra�cados por
servidores da Guarda Municipal de Amparo. 
- Receber sugestões sobre o funcionamento dos serviços dos órgãos da Guarda Municipal; 
- Realizar diligências nas unidades da Administração sempre que necessário para o desenvolvimento de seus
trabalhos; 
- Manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte,
providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes; 
- Realizar as inves�gações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público, mantendo atualizado o
arquivo de documentação rela�va às reclamações, denúncias e representações recebidas; 
- Promover estudos, propostas e sugestões, em colaboração com os demais órgãos da Administração
Pública, obje�vando aprimorar o bom andamento da Corporação; 
- Realizar seminários, pesquisas e cursos inerentes aos interesses da Guarda Municipal, no que tange ao
controle da coisa pública; 
- Elaborar e publicar, a critério dos superiores, relatório de suas a�vidades. 
- Propor ao Corregedor da Guarda Municipal a instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas
des�nadas à apuração de responsabilidade nas esferas administra�va, civil e criminal; 
- Requisitar, diretamente e sem qualquer ônus a qualquer órgão municipal, informações, cer�dões, cópias de
documentos ou volumes de autos relacionados com inves�gações em curso. 
- Recomendar a adoção de providências que entender per�nentes, necessários ao aperfeiçoamento dos
serviços prestados a população pela Guarda Municipal de Amparo 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Ensino Superior Completo 
 
Requisitos: Não possuir antecedentes criminais, possuir Curso Superior Completo em Direito ou Ciências
Jurídicas e Sociais (Bacharelado), e não pertencer ao Quadro de Pessoal da Guarda Municipal de Amparo. 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Ouvidor do Serviço Único de Saúde - SUS 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Coordenar o atendimento aos cidadãos usuários SUS e servidores públicos da saúde, de forma individual ou
cole�va, rela�vo aos atos pra�cados pelos servidores públicos e a prestação de serviços do SUS do Município
em geral, direta ou indiretamente relacionados à questão da saúde no município, dando encaminhamento
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às reclamações, crí�cas, elogios, sugestões ou denúncias, visando o aperfeiçoamento do modelo
administra�vo, das ações ins�tucionais e a constante melhoria dos processos. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Estabelecer um canal de comunicação direta entre os cidadãos usuários SUS e servidores públicos com o
poder público municipal a fim de receber e processar as suas manifestações (reclamações, sugestões e
elogios), referentes aos serviços prestados pelo SUS, interpretá-las e buscar soluções, encaminhando-as aos
setores competentes; 
- Verificar a per�nência e a procedência das ocorrências, provendo a real apuração dos fatos, encaminhando
aos setores competentes para as providências cabíveis ao caso; 
- Zelar pelos valores: é�ca, jus�ça, integridade, respeito e transparência; 
- Iden�ficar e avaliar o grau de sa�sfação em relação aos serviços de saúde executados no âmbito do SUS,
orientando correções; 
- Realizar a mediação de situações emergenciais atenuando conflitos; 
- Emi�r relatórios gerenciais para subsidiar o controle social e a melhoria na gestão dos serviços de saúde no
município; 
- Receber ocorrências anônimas e preservar o sigilo daqueles que assim o desejarem; 
- Executar outras medidas correlatas a critério do Secretário Municipal da Saúde ou do Prefeito Municipal. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Ensino Superior Completo. 
 
Experiência: Mínimo de 03 (três) anos no exercício na carreira. 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
---------------------------------------- 
 
Cargo: Chefe de Gabinete 
Natureza: Cargo em Comissão 
 
Descrição Resumida: 
 
Chefiar as a�vidades do Gabinete do Prefeito, em todos os níveis, além de orientar e coordenar os trabalhos
realizados pelos Assessores diretos. Coordenar as a�vidades de relacionamento com os demais membros da
Administração, bem como, com demais autoridade do Poder Legisla�vo, Execu�vo e Judiciário, local,
estadual ou federal. 
 
Descrição Detalhada: 
 
- Assessorar os trabalhos de contatos do Gabinete do Prefeito, com munícipes, servidores e outros órgãos de
administração da Câmara, do Execu�vo, do Judiciário, junto a esferas municipal, estadual e federal; 
- Coordenar os trabalhos de imprensa e relações públicas do Prefeito com a comunidade, munícipes,
servidores e demais órgãos de imprensa; 
- Coordenar as a�vidades de filtragem de informações e o devido encaminhamento, visando tornar público
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às metas definidas pelo Prefeito e os atos realizados e de interesse local; 
- Coordenar a agenda do Prefeito, mantendo-o informado e atualizado de suas obrigações, reuniões e
contatos polí�cos; 
- Subs�tuir e até mesmo determinar ordens emanadas pelo Prefeito, no que tange as a�vidades de
coordenação e chefia, ou seja, gestão administra�va da Câmara Municipal; 
- Assessorar o Prefeito em matérias diversas, pesquisando e prestando informações sobre os assuntos
constantes de seu bojo; 
- Assessorar o Prefeito em tudo que possua prazos legais a serem observados durante a sua legislatura; 
- Filtrar correspondências, e outras formas de comunicação visando agilizar o processo administra�vo, bem
como, liberar o Prefeito para suas a�vidades polí�cas; 
- Executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico. 
 
Habilidades e Competências: 
 
Formação: Preferencialmente ensino superior completo 
 
Experiência: 03(três) anos de a�vidades similares públicas ou privadas 
 
Liderança: Constante 
 
Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração 
 
ANEXO IV 
 
ORGANOGRAMAS 
 
1.

 
 
2.

 

                            ________________________ 

                           |                        | 

                           |   GABINETE  PREFEITO   | 

                           |        MUNICIPAL       | 

                           |________________________| 

                                        | 

 ________________________               | 

|                        |              |               ________________________ 

|     SUBPREFEITURA      |              |              |                        | 

|         ARCADAS        |--------------|--------------|  CONTROLADORIA  GERAL  | 

|________________________|              |              |________________________| 

                                        | 

 ________________________               |               ________________________ 

|                        |              |              |                        | 

|      SUBPREFEITURA     |--------------|--------------|     FUNDO SOCIAL DE    | 

|       TRÊS PONTES      |              |              |      SOLIDARIEDADE     | 

|________________________|              |              |________________________| 

                             ___________|____________ 

                            |                        | 

                            | DEPARTAMENTO DE DEFESA | 

                            |         CIVIL          | 

                            |________________________|
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3.

 
|________________________| 
 
4.

 
 
5.

 

                             ________________________ 

                            |                        | 

                            | SECRETAIRA  DE GOVERNO | 

                            |________________________| 

 ________________________               | 

|                        |              | 

|         PROCON         |--------------| 

|________________________|              | 

                                        | 

                                        | 

                                        | 

            +---------------------------|---------------------------+ 

 ___________|____________   ____________|___________   _____________|_____________ 

|                        | |                        | |                           | 

|DEPARTAMENTO DE PROJETOS| |    DEPARTAMENTO  DE    | |DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO| 

|INSTITUCIONAIS E SOCIAIS| |  PROJETOS E PARCERIAS  | |    SOCIAL E CERIMONIAL    | 

|________________________| |________________________| |___________________________|

 

                             ________________________ 

                            | SECRETARIA DE NEGÓCIOS | 

                            |        JURÍDICOS       | 

                            |________________________| 

                                        | 

                                        | 

                                        | 

             +--------------------------+--------------------------+ 

 ____________|___________                               ___________|___________ 

|                        |                             |                       | 

|   ASSESSORIA TÉCNICA   |                             | PROCURADORIA JUDICIAL | 

|        JURÍDICA        |                             |_______________________|

 

                                    _____________________________ 

                                   |                             | 

                                   | SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO | 

                                   |_____________________________| 

                                                 | 

                                                 | 

                                                 | 

         +-------------------+-------------------+-------------------+----------------------+ 

 ________|________   ________|________                    ___________|__________   _________|________ 

|                 | |                 |                  |                      | |                  | 

| DEPARTAMENTO DE | | DEPARTAMENTO DE |                  |   DEPARTAMENTO DE    | | DEPARTAMENTO  DE | 

|    TECNOLOGIA   | |   SUPRIMENTOS   |                  |PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA| | RECURSOS HUMANOS | 

|_________________| |_________________|                  |______________________| |__________________| 

                                                                     | 

                                                                     |           ______________________ 

                                                                     |          |                      | 

                                                                     |----------|   ARQUIVO  CENTRAL   | 

                                                                     |          |______________________| 

                                                                     |           ______________________ 

                                                                     |          |                      | 

                                                                     |----------| ALMOXARIFADO CENTRAL | 

                                                                     |          |______________________| 

                                                                     |           ______________________ 

                                                                     |          |                      | 

                                                                     +----------| CENTRAL DE  VEÍCULOS | 

                                                                                |______________________|
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|_________________________| |_______________________________| 
 
6.

 
|____________________| 
 
7.

 

                                 _______________________ 

                                |                       | 

                                | SECRETARIA DA FAZENDA | 

                                |      E ORÇAMENTO      | 

                                |_______________________| 

                                            | 

                                            | 

                                            | 

             +------------------------------+------------------------------+ 

 ____________|____________   _______________|_______________   ____________|____________ 

|                         | |                               | |                         | 

| DEPARTAMENTO DE PLANEJ. | | DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO | | DEPARTAMENTO DE RECEITA | 

|  E ELAB.  ORÇAMENTÁRIA  | |     CONTÁBIL E FINANCEIRA     | |_________________________|

 

                           _______________________________ 

                          |                               | 

                          | SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO | 

                          | SOCIAL, CIDADANIA E SEGURANÇA | 

                          |_______________________________| 

 ________________________                 |                 ___________________________ 

|                        |                |                |                           | 

| CORREGEDORIA DA GUARDA |----------------|----------------| OUVIDORIA DA GUARDA CIVIL | 

|    CIVIL  MUNICIPAL    |                |                |         MUNICIPAL         | 

|________________________|                |                |___________________________| 

                                          |                                              

                                          |                                              

           +------------------------------|------------------------------+ 

  _________|__________       _____________|_____________    _____________|_____________ 

 |                    |     |                           |  |                           | 

 |  DEPARTAMENTO  DE  |     | DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO |  |  COMANDO DA GUARDA CIVIL  | 

 | DESENVOLVIMENTO  E |     |    DE INTERESSE SOCIAL    |  |         MUNICIPAL         | 

 | ASSISTÊNCIA SOCIAL |     |___________________________|  |___________________________|
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8.

 
 
9.

 

                             __________________________ 

                            |                          | 

                            |  SECRETARIA DE CULTURA,  | 

                            | TURISMO, ESPORTE E LAZER | 

                            |__________________________| 

                                         | 

                                         | 

             +---------------------------|---------------------------+ 

 ____________|____________   ____________|____________   ____________|____________ 

|                         | |                         | | DEPARTAMENTO DE ESPORTE | 

| DEPARTAMENTO DE CULTURA | | DEPARTAMENTO DE TURISMO | |         E LAZER         | 

|_________________________| |_________________________| |_________________________| 

             |             ______________________ 

             |            |                      | 

             |------------| BIBLIOTECA MUNICIPAL | 

             |            |  "Carlos  Ferreira"  | 

             |            |______________________| 

             |             ______________________ 

             |            |                      | 

             |------------|   MUSEU  MUNICIPAL   | 

             |            |"Bernardino de Campos"| 

             |            |______________________| 

             |             ______________________ 

             |            |                      | 

             |------------| PINACOTECA MUNICIPAL | 

             |            | "Constâncio  Cintra" | 

             |            |______________________| 

             |             ______________________ 

             |            |                      | 

             +------------|  CASA DO ARTESANATO  | 

                          |______________________|

 

                                                                   ________________________ 

                                                                  |                        | 

                                                                  | SECRETARIA DE EDUCAÇÃO | 

                                                                  |                        | 

                                                                  |________________________| 

                                                                              | 

                +---------------------------------+---------------------------+---------------------------+------

---------------------------+ 

 _______________|________________   ______________|______________                           ______________|_______

______      ______________|______________ 

| DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA | | DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO |                         | DEPARTAMENTO DE TRANS

PORTE |    | DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO | 

|      E DESENV. PEDAGÓGICO      | |           ESCOLAR           |                         |           ESCOLAR     

     |    |        E FINANCEIRO         | 

|________________________________| |_____________________________|                         |_____________________

_______|    |_____________________________| 

                |          ________________ 

                |         |                | 

                |---------| EQUIPE TÉCNICA | 

                |         |   PEDAGÓGICA   | 

                |         |________________| 

                |          ________________ 

                |         |                | 

                |---------|     CIME`S     | 

                |         |________________| 

                |          ________________ 

                |         |                | 

                |---------|     EMEI`S     | 

                |         |________________| 

                |          ________________ 

                |         |                | 

                +---------|     EMEF`S     | 

                          |________________|
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10.

 

                ____________________________ 

               |                            | 

               |SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA| 

               |         E SERVIÇOS         | 

               |____________________________| 

                             | 

                             | 

                             | 

         +-------------------+-----------------------+ 

 ________|________   ________|________   ____________|____________ 

|                 | |                 | |                         | 

| DEPARTAMENTO DE | | DEPARTAMENTO DE | | DEPARTAMENTO DE LIMPEZA | 

|     LOGÍSTICA   | |     SERVIÇOS    | |         PÚBLICA         | 

|_________________| |_________________| |_________________________|
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                                                                                        _____________________ 

                                                                                       |                     | 

                                                                                       | SECRETARIA DE SAÚDE | 

                                                                                       |_____________________| 

                                                                                                  | 

                                                                  ____________________            | 

                                                                 |                    |           | 

                                                                 | AUDITORIA EM SAÚDE |-----------| 

                                                                 |____________________|           | 

                                                                                                  | 

                                                            +-------------------------------------|----------------

------------------+ 

                                             _______________|_______________      ________________|_______________

      _____________|_____________ 

                                            | DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO |    | DEPARTAMENTO DE REGULAMENTAÇÃO

 |    | DEPARTAMENTO DE GESTÃO EM | 

                                            |          E FINANÇAS           |    |              (UAC)             | 

   |           SAÚDE           | 

                                            |_______________________________|    |________________________________

|    |___________________________| 

                                                                                                                    

                 | 

                                                                                                                    

                 | 

                                                                                                     +--------------

-----------------+-------------------------------+ 

                                                                                     ________________|_____________

___                               ________________|________________ 

                                                                                    |                               

  |                             |                                 | 

                                                                                    | EQUIPE TÉCNICA MULTIDISCIPLIN

AR |                             |       OUVIDORIA DO S.U.S.       | 

                                                                                    |______________________________

___|                             |_________________________________| 

                                                                                                     | 

           +------------------------------------------+----------------------------------------------+-----------

---------------------------------+------------------------------------------+ 

 __________|_________                        _________|__________                          __________|_________   

                      __________|_________                       __________|_________ 

|                    |                      |    MÉDIA E ALTA    |                        |                    |    

                   |                    |                     |                    | 

|   ATENÇÃO BÁSICA   |                      |    COMPLEXIDADE    |                        |    SAÚDE MENTAL    |   

                    | SERVIÇOS DE APOIO  |                     | VIGILÂNCIA EM SAÚDE| 

|____________________|                      |____________________|                        |____________________|  

                     |____________________|                     |____________________| 

           |           __________________             |            _____________________             |           __

___________________            |           _________________              | 

           |          |                  |            |           |                     |            |          |   

                  |           |          |                 |             |           _________________ 

           |----------|       USF`S      |            |-----------| GESTÃO DE CONVÊNIOS |            |----------| 

      CAPS II       |           |----------|   LABORATÓRIO   |             |----------|    VIGILÂNCIA   | 

           |          |__________________|            |           |_____________________|            |          |__

___________________|           |          |_________________|             |          |     SANITÁRIA   | 

           |           __________________             |            _____________________             |           __

___________________            |           _________________              |          |_________________| 

           |          |                  |            |           |                     |            |          |   

                  |           |          |                 |             |           _________________ 

           |----------| NÚCLEO DE ACOMP. |            |-----------|    CENTRO ESP. EM   |            |----------| 

      CAPS AD       |           |----------|     FARMÁCIA    |             |----------|    VIGILÂNCIA   | 

           |          | SAÚDE DA FAMÍLIA |            |           |        SAÚDE        |            |          |__

___________________|           |          |_________________|             |          |  EPIMEDIOLÓGICA | 

           |          |__________________|            |           |_____________________|            |           __

___________________            |           _________________              |          |_________________| 

           |           __________________             |            _____________________             |          |  

                   |           |          |                 |             |           _________________ 

           |          |                  |            |           |                     |            |----------|   

   RESIDÊNCIA     |           |----------|     URGÊNCIA    |             |----------|    ZOONOSES     | 

           +----------|   UBS PEDROSO    |            |-----------|    CENTRO ESP. EM   |            |          |__

___________________|           |          |_________________|             |          |_________________| 

                      |__________________|            |           |     ODONTOLOGIA     |            |           __

___________________            |           _________________              |           _________________ 

                                                      |           |_____________________|            |          |   

                  |           |          |                 |             |          |                 | 

                                                      |            _____________________             +----------| A

MB. DE SAÚDE MENTAL|           +----------|    TRANSPORTE   |             +----------|     CEREST      | 

                                                      |           |                     |                       |___

__________________|                      |    SANITÁRIO    |                        |_________________| 

                                                      +-----------|   UNID. MUNIC. DE   |                          

                                          |_________________| 

                                                                  |     REABILITAÇÃO    | 

                                                                  |_____________________|

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

N
Y

 P
E

T
E

R
S

O
N

 F
A

R
IA

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-A

S
Z

5-B
G

N
L-4C

48-7H
A

C



 
 
11.

 
|_________________________| 
 
12.

 
 

 
 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 17/05/2017

 

 

                                 ___________________________________ 

                                |                                   | 

                                |   SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO   | 

                                |ECONÔMICO, TRABALHO E MEIO AMBIENTE| 

                                |___________________________________| 

                                                  |                    ___________________ 

                                                  |                   |                   | 

                                                  |-------------------|   BANCO DO POVO   | 

                                                  |                   |___________________| 

                                                  | 

             +------------------------------------+------------------------------------+ 

 ____________|____________         _______________|_______________         ____________|____________ 

|                         |       |                               |       |                         | 

| DEPARTAMENTO DE DESEN.  |       |   CENTRAL DE ATENDIMENTO AO   |       |  DEPARTAMENTO  DE MEIO  | 

| EMPRESARIAL,  TRABALHO, |       |            CIDADÃO            |       | AMBIENTE  E AGRICULTURA | 

|     EMPREGO E RENDA     |       |_______________________________|       |_________________________|

 

                                       _______________________ 

                                      |                       | 

                                      |  SECRETARIA DE DESEN. | 

                                      |         URBANO        | 

                                      |_______________________| 

                                                  | 

                                                  | 

                                                  | 

             +------------------------------------+------------------------------------+ 

 ____________|____________           _____________|______________          ____________|____________ 

|                         |         |                            |        |                         | 

| DEPARTAMENTO DE PLANEJ. |         |   DEPARTAMENTO DE OBRAS,   |        | DEPARTAMENTO DE ENG. DE | 

|  E ORDENAMENTO  URBANO  |         | INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO |        | TRÂNSITO E TRANSPORTES  | 

|_________________________|         |____________________________|        |_________________________|
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hìdromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃO

eTC-6819.989.16-1

Item 033

CERTIFICADO

Certificamos para os devidos fins que no exercício de 2017 foram admitidos os seguintes cargos de

confiança e agentes políticos:

PAçO MUNtCIPAL "PREFEITO CARTOS PtFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ns 705 - CËNTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

ffi

02/osl2ot7
Diretor da Central de Atendimento ao

Cidadão I

DIRCE SCABORA4385

02/0s/2077
Diretor do Departamento de Planejamento
e Elaboração Orçamentária

DIEGO HENRIQUE MARINHO6901

EXONERADO

20/06/201-7
02/0s/20!7Assessor IDAIANE CRISTINA DA SILVA8759

02/os/20t7Assessor I ICLARIANA PIRES DE ARAUJO989s

02/os/20!7Diretor do Departamento de ServiçosCATIA APARECI DA VICENTI NI7402

02/os/2017Secretário MunicipalCARLOS ROBERTO PIFFER FILHO10061

02/os/2017Secretário MunicipalCARLOS ROBERTO PIFFER10066

REVOGADO

28/0412017
LO/03/2017Secretário MunicipalCARLOS ROBERTO PIFFER10066

02/0s/2017
Diretor do Departamento de Projetos
lnstitucionais e Sociais

CARLOS ARTUR VIARO8841

02/0s/2017
Diretor do Departamento de Regulação -

UAC
CARLA AUGUSTA ROSSETTI BARASSA8794

02/0s/20t7
Diretor do Departamento de Alimentação
Escola r

CAMILA MUNHOZ ANTON ELLI8911

02/05/20t7
Diretor do Departamento de Patrimônio e

Logística
BORIS DATCHO9450

EXONERADO

28/04/2077
23/Os/20L7

Chefe de Divisão de Gestão de Vias não
Pavimentadas

BENJAMIM MAURICIO JORGE8730

02/os/2017Diretor do Departamento de Supr¡mentosARLINDO JORGE JUNIOR8547

02/os/2077
Diretor do Departamento de Administração
Contábil e Financeira

ANTONIO NERY MARQUES JUNIOR2399

02/05/2017
D¡retor do Departamento de Gestão em
Saúde

ANTONIO CARLOS FANTINI12020

REVOGADO

28/04/2017
or/02/20L7

D¡retor do Departamento de Gestão em
Saúde

ANTONIO CARLOS FANTINIt2020

EXONERADO

o7l03/2018
02/os/2017Ouvidor da Guarda Civil MunicipalANNY PETERLINI LIMA8568

02/0s/2017Assessor llANDREZA CRISTINA G DE MORAES9958

02/0s/20L7
Diretor do Departamento de Recursos
Humanos

ANA MARIA CONTI LOPES6783

02/os/20t7
Diretor do Departamento de Meio
Ambiente e Agricultura

ALEXANDRE FERRETTI LIPPI7406

02/05/2OL7
Diretor do Departamento Administrativo e

Financeiro
ADRIANA DE LIMA SOUSA8020

02/os/2017Assessor llADEMIR PEREIRA8570

02/0s/2017Assessor IABEL JOÃO DE MELO12046

REVOGADO

28104/20t7
Ls/03/2017Assessor IABELJOAO DE MELOr2046
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ffi Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hìdromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃO

861 DOUGLAS GOMES PUPO
REVOGADO

02/0s/2017Procurador Geral
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02/05/2017Ouvidor do SUSMARIANA OTTONI BORRI9974

02/os/2017
Diretor do Departamento de Engenharia de

Trânsito e Transporte
MARIA STELA APARECIDA ROSSETTI9982

02/os/2077Secretário MunicipalMARIA SILVIA BERGO GUERRA10062
EXONERADO

3r/07120t7

02/os/2077
Diretor do Departamento de Ação Educativa

e Desenvolvimento Pedasóeico
MARIA CRISTINA RODRIGUES SIMOES2349

EXONERADO

02/0t/20L8

EXONERADO

otlLL/20L7
02/os/2017Assessor llMARCOS RAIMUNDO MARCATTOL2054

24/03/2OL7Assessor llMARCOS RAIMUNDO MARCATTO12054
REVOGADO

28/04/2077

MARCELO HENRIQUE DE SOUZA8754 02/05/20L7Assessor ll

02/0512077Assessor llMARCELO CRISTIANO DE OLIVEIRA8770

02/0s/20t7Secretário MunicipalMARCELO CRAVEIRO HAUPTMANN10064

02/os/20t7
Secretário Municipal da Secretaria de
EducaÇão

MAGDA TERESA BELLIX10057

02/05l2Ot7Assessor llJOSE UBIRAJARA DA SILVA8553

02/05/20!7
D¡retor do Departamento de Limpeza

Pública
JOSE SCABORA12053

REVOGADO

28/04/20t7
24/03/2077

Diretor de Departamento de Limpeza
Pública

JOSE SCABORA12053

02/os/2or7Assessor llJOSE LUIZ MAZZA8084

02/0s/2077Assessor llJOSE LUIS GASPARI8564

or/01/20L7Vice-prefeitoJOSE IVO VILAS BOAS99t20

02/0s/2017Secretário MunicipalJOSE FERNANDO LOBATO10069

REVOGADO

28/04/2017
24/03/2077Secretário MunicipalJOSE FERNANDO LOBATO10069

02/os/2017D¡retor do Departamento de ReceitaJOSE EDUARDO BUNSCHEIT9626

02/os/201-7Assessor IJOBEL ZANELLA GUTIERRES886s

REVOGADO

28/04/20L7
24/03/20!7Assessor IJOBEL ZANELLA G UTI ERRES886s

02/os/2077
Diretor do Departamento de
Desenvolvimento e Assistência Social

JOAO BATISTA DE GODOY12023

03/02/2017
REVOGADO

28/04/20t7
Diretor do Departamento de
Desenvolvimento e Assistência Social

JOAO BATISTA DE GODOYL2023

02/os/20t7Assessor llJOAO ARTUR GUARIZZO RIBEIRO DE CARV9662

02/0s12077Comandante da Guarda Civil MunicipalHILDO DORIGAN FILHO2893

02/os/20t7Diretor do Departamento de Esporte e LazerGISELE RAMALHO VALENTINI9251

02/05/2Ot7
Diretor do Departamento de Projetos e

Parcerias
GISELA MAURA DE AGUIAR MORAES5981

orl7u2077Assessor llGHIAN MARTINS DE SOUZAL2T92

02/os/2017
Diretor do Departamento de Transporte
Escolar

GERALDO MANZOLI DOS SANTOS5781

02/os/20t7Assessor llGEISA VALERIA DA SILVA9555

02los/20L7Diretor do Departamento de TurismoFRANCIONE GONCALVES DE MENEZES9913

02/05/2017Auditor em SaúdeFLAVIA APARECI DA FANTIN I8944

ot/!t/20!7Assessor IFERNANDO ALVES DE OLIVEIRA12194

02/0s/2017Secretário MunicipalEDILSON JOSE CAMILLO10067

REVOGADO

28/04/2017
0t/02/20L7Secretário MunicipalEDILSON JOSE CAMILLO10067
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ffi Prefeitura Municipal de

AMPARO

t2069

Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃo

MATEUS HENRIQUE PADILHA Assessor ll 02/os/20L7

Amparo, 18 de

ANA
Diretora

PAçO MUNtctPAL "PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp'gov.br

3135 WANDERLEY PEREIRA 02/05/2017Assessor ll

L2tt2 VINICIUS GRANATONON 27/06/20L7Assessor I

VICENTE MARIO MARTINI AULER100s8 02/os/20L7Secretário Municipal

12019 VERONICA SORAIA DOS SANTOS
EXONERADO

r0/0212077
ot/02/20!7Assessor I

10070 UILLIAM EDUARDO MAZZETTO 02105/2077Subprefeito de Arcadas

TIAGO VARANDAS GROPPOt2025 02/os/2017Diretor do Departamento de Habitação e
lnteresse Social

TIAGO VARANDAS GROPPO7202s
REVOGADO

28104/20t7
ot/03/2077Diretor do Departamento de Habitação de

lnteresse Social

TANIA MARA CARDOSO URBANO6139 02/os/2017Corregedor da Guarda Civil Municipal

SONIA MARIA DE AQUINO9229 02/0s/201-7
D¡retor do Departamento de

Desenvolvimento Empresa rial, Trabalho,
Emprego e Renda

9I73 02/0s/2017Assessor llSEBASTIAO VICENTE

10063 Subprefeito de Três PontesROSANA MARIA ROSSI 02/os/20L7

ROSANA AP BARBOSA ASSIS DE BARROS BL642 02/os/20t7D¡retor do Departamento de Administração
e Finanças

ROMULLO PORTERA MOLINA PETRIN5804 02/os/2017Assessor ll

RODRIGO PITARELLO7735 02/0s/2077Diretor do Departamento de Tecnologia

10071 03/05/20t7Secretário MunicipalRICARDO ALVES ZANELATO

Secretário MunicipalRICARDO ALVES ZANELATO10071
EXONERADO

07/04/2017
ro/03/20t7

RAQUEL JEREMIAS FORTUNATO LOPES6531 02/os/2077
Diretor do Departamento de Planejamento
e Ordenamento Urbano

72052 02/os/2017D¡retor do Departamento de CulturaRAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA

RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA72052
REVOGADO

2810412017
24/03/2017D¡retor de Departamento de Cultura

r2044 02/os/2017Diretor do PROCONPAULO LUCIANO DE ARRUDA BOTELHO

r2044 10/03/20t7PAULO LUCIANO DE ARRUDA BOTELHO D¡TetoT do PROCON
REVOGADO

2810412017

10059 02/os/20t7Secretário MunicipalPAULO JOSE ROSSI

02/os/2017Assessor IPAULO ALMIR RODRIGUES9279

I Secretário MunicipalPAULO AFONSO RIGHETTI MARINHO10055 02/05/2077

OSVALDO AUGUSTO FILHO8572 02/os/20!7Diretor do Departamento de Obras,
lnfraestrutura e Hab¡tação

02/os/2077
D¡retor do Departamento de Comunicação
Social e Cerimonial

OSNI FRANCISCO BRUNO MACHADO8s43

OCTAVIO DE OLIVEIRA SOARES JUNIORtoo72
EXONERADO

L5/09/20L7
01/08/20t7Secretário Municipal

NATAL VAZ PEDROZO4880 02/os/zor7Diretor do Departamento de Logística

MONICA CRISTINA PEREIRA PINOLA6204 0L/oe/2077Controlador Geral

MAURICIO ALBINO GONCALVES DE OLIVEI8731 02/os/20:-7D¡retor do Departamento de Defesa Civil

de 2018
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